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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 64/2008
No âmbito do plano numismático para 2008, fica a Im-

prensa Nacional -Casa da Moeda, S. A., autorizada a cunhar 
cinco moedas de colecção dedicadas a vários eventos ou 
efemérides.

No prosseguimento da série dedicada ao património 
mundial classificado pela UNESCO em Portugal, são 
cunhadas duas novas moedas, uma sobre o Centro Histó-
rico do Porto e outra sobre o Alto Douro Vinhateiro.

Em 2008, com a moeda intitulada «Contra a Indife-
rença», inicia -se a emissão de uma nova série de moedas 
sob o lema «Uma Moeda Uma Causa», iniciativa que 
pretende associar a numismática ao esforço de afirmação 
de valores de solidariedade social e de entidades que se 
dediquem de forma abnegada e altruísta a tais fins.

De igual modo, a realização dos Jogos Olímpicos de 
Pequim, em 2008, é um evento desportivo ímpar a nível 
mundial que só por si justifica a cunhagem de uma moeda 
de colecção alusiva a este tema.

Por último, afigura -se oportuno a cunhagem de uma 
moeda de colecção, inserida na série «Europa», subor-
dinada ao tema «Património Cultural da Europa» home-
nageando o fado, na pessoa de Amália Rodrigues, figura 
emblemática da cultura portuguesa.

A emissão, cunhagem, colocação em circulação e co-
mercialização das cinco moedas de colecção objecto da 
presente resolução do Conselho de Ministros é regulada 
pelo disposto no Decreto -Lei n.º 246/2007, de 26 de Junho, 
nos aspectos não regulamentados por normas comunitárias 
ou pela presente resolução.

Foi ouvido o Banco de Portugal.
Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 246/2007, de 26 de Junho, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A. 
(INCM), a cunhar e comercializar as seguintes moedas de 
colecção:

a) Duas moedas designadas «Centro Histórico do Porto» 
e «Alto Douro Vinhateiro» integradas na série dedicada 
ao património mundial classificado pela UNESCO em 
Portugal;

b) Uma moeda designada «Contra a Indiferença» inte-
grada na série «Uma Moeda Uma Causa»;

c) Uma moeda designada «Jogos Olímpicos de Pe-
quim»;

d) Uma moeda designada «O Fado» integrada na série 
«Europa».

2 — Aprovar as seguintes características visuais das 
moedas de colecção referidas no número anterior:

a) A moeda «Centro Histórico do Porto» apresenta no 
anverso, no campo central superior, o recorte da linha 
do horizonte do casario da cidade, a que se sucede, à es-
querda, o escudo nacional e, à direita, o valor facial e, no 
campo central inferior, são inscritas as legendas «2008» 
e «República Portuguesa»; no reverso figura, junto à orla 
superior, a inscrição «Património Mundial», no campo 
central, é representada a imagem da cidade do Porto vista 
da margem esquerda do rio Douro, evidenciando o dese-
nho estilizado da Ponte D. Luiz, no campo central infe-

rior, encontram -se a designação UNESCO e o logótipo do 
«Património Mundial» e, junto à orla inferior, a legenda 
«Centro Histórico do Porto»;

b) A moeda «Alto Douro Vinhateiro» apresenta no an-
verso, na orla da moeda, as legendas «República Portu-
guesa», «2008» e o valor facial, como elementos centrais 
figuram os desenhos estilizados do curso do rio Douro e 
de duas folhas de videira, no campo lateral direito é repre-
sentado o escudo nacional; no reverso é representada, no 
campo central, a paisagem característica da região, tendo 
como elementos de fundo o rio e as montanhas revestidas 
de socalcos, no campo inferior situa -se a legenda «Alto 
Douro Vinhateiro», no campo lateral direito inscrevem -se 
a designação e o símbolo da UNESCO e o logótipo do 
«Património Mundial»;

c) A moeda «Contra a Indiferença» apresenta no an-
verso, no campo central superior, o escudo nacional emerge 
de um conjunto de figuras geométricas, no campo cen-
tral inferior figuram as legendas «Portugal», «AMI» e o 
respectivo símbolo e, junto à orla, a legenda «2008»; no 
reverso, no campo central, inserida num conjunto de figuras 
geométricas, é representada a «cadeirinha de quatro mãos», 
pese embora falte uma mão, simbolizando a ineficácia em 
consequência da passividade, no campo lateral esquerdo, 
na vertical, situa -se a legenda «Contra a Indiferença», no 
campo inferior, é inscrito o valor facial;

d) A moeda «Jogos Olímpicos de Pequim» apresenta no 
anverso, no campo central esquerdo, o lado ocidental do 
globo evidenciando a Europa e Portugal, circundado pelas 
legendas «República Portuguesa» e «2008», acompanhado, 
no campo lateral superior direito, pelo escudo nacional e 
pelo valor facial; no reverso, é representado, no campo 
central direito, o lado oriental do globo evidenciando a 
Ásia e a China, rodeado pela legenda «Jogos Olímpicos de 
Pequim», situando -se, no campo lateral superior esquerdo, 
o logótipo e respectiva legenda do Comité Olímpico de 
Portugal;

e) A moeda «O Fado» apresenta no anverso, no campo 
central direito, uma guitarra portuguesa figurando na boca 
da mesma o escudo nacional, na orla superior esquerda 
da moeda evidenciam -se as legendas «2008», o logótipo 
da série «Europa» e «República Portuguesa» e, no campo 
lateral superior direito, está inscrito o valor facial; no re-
verso, apresentam -se, no campo central esquerdo, como 
elementos de fundo dois arcos, donde emerge a figura da 
fadista Amália Rodrigues, acompanhada, no campo central 
inferior, da cabeça do braço de uma guitarra, na vertical, 
evidencia -se a legenda «O Fado» e, na orla superior direita, 
situa -se a legenda «Património Cultural».

3 — Determinar que, relativamente aos tipos de aca-
bamento, as moedas produzidas ao abrigo do disposto no 
n.º 1 são cunhadas com acabamento normal e com acaba-
mento especial do tipo «flor de cunho» (FCD) e do tipo 
«provas numismáticas» (proof), de acordo com o fixado no 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 246/2007, de 26 de Junho.

4 — Estabelecer que as moedas com acabamento espe-
cial são devidamente protegidas e apresentadas em emba-
lagens próprias.

5 — Aprovar os valores faciais das moedas de colecção 
referidas no n.º 1 do seguinte modo:

a) As moedas «Centro Histórico do Porto», «Alto Douro 
Vinhateiro», «Jogos Olímpicos de Pequim» e «O Fado» 
têm o valor facial de € 2,50;
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b) A moeda «Contra a Indiferença» tem o valor facial 
de € 1,50.

6 — Atribuir as especificações técnicas das moedas de 
colecção referidas no n.º 1 consoante a moeda em causa, 
de acordo com o seguinte:

a) Para as moedas «Centro Histórico do Porto», «Alto 
Douro Vinhateiro», «Jogos Olímpicos de Pequim» e «O 
Fado» as especificações técnicas são as seguintes:

i) As moedas com acabamento normal são cunhadas 
em liga de cuproníquel, com teor de níquel de 25 % e uma 
tolerância de mais ou menos 1,5 %, têm 10 g de massa 
com uma tolerância de mais ou menos 3 %, o diâmetro 
de 28 mm e o bordo com zonas alternadamente planas e 
serrilhadas;

ii) As moedas com acabamento especial do tipo proof 
são cunhadas em prata 92,5 % com uma tolerância de mais 
ou menos 1 %, têm 12 g de massa com uma tolerância de 
mais ou menos 1,5 %, o diâmetro de 28 mm e o bordo com 
zonas alternadamente planas e serrilhadas;

b) A moeda «Contra a Indiferença» tem as seguintes 
especificações técnicas:

i) As moedas com acabamento normal são cunhadas 
em liga de cuproníquel, com teor de níquel de 25 % e 
uma tolerância de mais ou menos 1,5 %, têm 8 g de massa 
com uma tolerância de mais ou menos 3 %, o diâmetro 
de 26,5 mm e o bordo com zonas alternadamente planas 
e serrilhadas;

ii) As moedas com acabamento especial do tipo FDC 
são cunhadas em liga de cuproníquel, com teor de níquel 
de 25 % e uma tolerância de mais ou menos 1,5 %, têm 
8 g de massa com uma tolerância de mais ou menos 3 %, o 
diâmetro de 26,5 mm e o bordo com zonas alternadamente 
planas e serrilhadas;

iii) As moedas com acabamento especial do tipo proof 
são cunhadas em prata 92,5 % com uma tolerância de mais 
ou menos 1 %, têm 10 g de massa com uma tolerância de 
mais ou menos 1,5 %, o diâmetro de 26,5 mm e o bordo 
com zonas alternadamente planas e serrilhadas.

7 — Aprovar os limites de emissão das moedas referidas 
no n.º 1, do seguinte modo:

a) Relativamente às moedas «Centro Histórico do 
Porto» e «Alto Douro Vinhateiro» o limite de cada uma 
das moedas é de € 387 500, sendo a INCM, dentro deste 
limite, autorizada a cunhar até 5000 moedas, de cada uma, 
com acabamento especial do tipo proof;

b) Relativamente à moeda «Contra a Indiferença» o 
limite é de € 532 500, sendo a INCM, dentro deste limite, 
autorizada a cunhar até 300 000 moedas com acabamento 
especial do tipo FDC e 5000 moedas com acabamento 
especial do tipo proof;

c) Relativamente à moeda «Jogos Olímpicos de Pe-
quim» o limite é de € 1 250 000, sendo a INCM, dentro 
deste limite, autorizada a cunhar até 12 500 moedas com 
acabamento especial do tipo proof;

d) Relativamente à moeda «O Fado» o limite é de 
€ 425 000, sendo a INCM, dentro deste limite, autorizada 
a cunhar até 20 000 moedas com acabamento especial do 
tipo proof.

8 — Conferir às moedas cunhadas ao abrigo da presente 
resolução poder liberatório apenas em Portugal, determi-
nando que ninguém pode ser obrigado a receber num único 
pagamento mais de 50 destas moedas, excepto o Estado, 
através das Caixas do Tesouro, o Banco de Portugal e as 
instituições de crédito cuja actividade consista em receber 
depósitos do público.

9 — Determinar que, ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 246/2007, de 26 de Junho, 
seja afecto:

a) Ao Fundo do Património Mundial da UNESCO 
10 % do diferencial entre o valor facial e os correspon-
dentes custos de produção das moedas «Centro Histórico 
do Porto» e «Alto Douro Vinhateiro», com acabamento 
normal, efectivamente colocadas junto do público pelo 
respectivo valor facial;

b) Ao Instituto do Desporto de Portugal, I. P., para fi-
nanciamento dos custos de preparação e das deslocações 
das equipas e delegações olímpicas nacionais, 50 % do 
diferencial entre o valor facial e os correspondentes custos 
de produção da moeda «Jogos Olímpicos de Pequim 2008», 
com acabamento normal, efectivamente colocadas junto 
do público pelo respectivo valor facial.

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de Março de 
2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.º 64/2008
de 8 de Abril

O Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto, trans-
pôs para o ordenamento jurídico interno a Directiva 
n.º 2000/53/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de Setembro, relativa aos veículos em fim de vida.

Este diploma veio, assim, estabelecer o regime jurí-
dico da gestão de veículos e de veículos em fim de vida 
(VFV), enquadrando os Decretos -Leis n.os 292 -A/2000 e 
292 -B/2000, de 15 de Novembro, relativos ao incentivo 
fiscal ao abate de veículos ligeiros em fim de vida e às 
regras e procedimento a seguir na emissão de certifica-
dos de destruição qualificada de veículos em fim de vida, 
respectivamente.

Da experiência adquirida na aplicação dos diplomas 
legais atrás referidos, destacaram -se algumas dificuldades 
de carácter hermenêutico e procedimental que importa 
corrigir. Esta circunstância, aliada à necessidade de con-
formidade da legislação nacional com a referida direc-
tiva comunitária, veio acentuar a premência da alteração 
da legislação relativa a este fluxo de resíduos. Acresce 
ainda a necessidade de adaptação do presente diploma às 
disposições jurídicas transversais decorrentes do regime 
geral da gestão de resíduos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro.

Globalmente, o presente diploma é o resultado de um 
esforço de racionalização e actualização legislativa, de 
simplificação e clarificação de procedimentos e de confor-
midade com o normativo comunitário, tendo por desígnio 
último assegurar uma gestão de VFV ambientalmente ade-
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quada e a devida prossecução dos objectivos delineados 
para este fluxo específico.

Numa lógica de harmonização de requisitos e procedi-
mentos, o presente diploma vem alargar, na medida do pos-
sível, as disposições até agora aplicáveis apenas aos veículos 
abrangidos pela directiva comunitária às restantes tipologias 
de veículos, designadamente no que se refere a princípios de 
gestão, responsabilidade, codificação e informação, emissão 
de certificado de destruição e operações de gestão.

Com a presente alteração legislativa assegura -se ainda a 
articulação com os demais diplomas relevantes em matéria 
de gestão de VFV, designadamente com o regime geral da 
gestão de resíduos, no que respeita aos procedimentos de 
licenciamento simplificado e de prestação de informação 
através do Sistema Integrado de Registo Electrónico de Re-
síduos (SIRER), bem como com o Decreto -Lei n.º 33/2007, 
de 15 de Fevereiro, diploma que veio simplificar o pro-
cedimento de concessão do incentivo fiscal ao abate a 
VFV, alterando o Decreto -Lei n.º 292 -A/2000, de 15 de 
Novembro.

Na medida em que as regras e procedimentos a seguir 
na emissão de certificados de destruição qualificada de 
veículos em fim de vida são estabelecidas e actualizadas 
no âmbito da presente alteração, é revogado o Decreto -Lei 
n.º 292 -B/2000, de 15 de Novembro.

Procede -se ainda à clarificação de algumas obrigações 
inerentes às operações de desmantelamento e fragmenta-
ção, tendo em vista a garantia de que as mesmas decorrem 
em condições ambientalmente adequadas, bem como à 
simplificação de procedimentos administrativos, desig-
nadamente em matéria de documentação que acompanha 
o transporte de VFV desmantelados.

Aproveita -se ainda a oportunidade para actualizar o 
diploma em apreço, designadamente incorporando altera-
ções entretanto efectuadas à directiva comunitária através 
das Decisões n.os 2005/438/CE e 2005/437/CE, de 15 de 
Junho, e 2002/525/CE, de 27 de Junho, e à legislação na-
cional conexa, bem como as que decorreram de processos 
de reestruturação da Administração Pública entretanto 
consumados.

Procede -se, ainda, à alteração das normas relativas às 
contra -ordenações, adaptando -as ao regime das contra-
-ordenações ambientais constante da Lei n.º 50/2006, de 
29 de Agosto.

Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e os órgãos do governo próprio das Regiões 
Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto

1 — Os artigos 1.º, 2.º, 4.º, 5.º, 7.º, 9.º, 11.º, 12.º, 13.º, 
14.º, 16.º, 17.º, 18.º, 19.º, 20.º, 21.º, 23.º, 24.º, 25.º, 26.º e 
27.º do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 178/2006, 
de 5 de Setembro, passam a ter seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — (Revogado.)
5 — São aplicáveis a «outros veículos», nos termos 

da definição constante da alínea s) do artigo 2.º do pre-
sente decreto -lei, as disposições constantes do artigo 3.º, 
dos n.os 1, 2, 3, 5 e 6 do artigo 5.º, dos n.os 7 e 8 do ar-
tigo 7.º, e dos artigos 17.º a 20.º, com as necessárias 
adaptações.

Artigo 2.º
[…]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) «Eliminação» qualquer das operações aplicáveis 

aos VFV e seus componentes previstas no anexo III da 
Portaria n.º 209/2004, de 3 de Março;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) «Informações de desmantelamento» todas as in-

formações necessárias ao tratamento adequado e com-
patível com o ambiente de um VFV;

f) «Operadores» os fabricantes, os importadores e 
os distribuidores de veículos, os fabricantes e forne-
cedores de materiais e componentes, as entidades que 
procedem à reparação e manutenção de veículos, os 
municípios, as autoridades policiais, as companhias de 
seguro automóvel, os transportadores de VFV e seus 
componentes, os operadores de centros de recepção, 
de desmantelamento, de fragmentação, de valorização 
e de outras instalações de tratamento de VFV, incluindo 
os seus componentes e materiais;

g) [Anterior alínea f).]
h) [Anterior alínea g).]
i) «Retalhadora» qualquer dispositivo utilizado para 

corte ou fragmentação de VFV, inclusivamente para a 
obtenção directa de sucata de metal reutilizável;

j) [Anterior alínea h).]
l) «Salvado» o veículo que, em consequência de 

acidente, tenha sofrido danos que impossibilitem de-
finitivamente a sua circulação ou afectem gravemente 
as suas condições de segurança, e que integre a esfera 
jurídica patrimonial de uma companhia de seguros por 
força de um contrato de seguro automóvel, nos termos 
do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de 
Fevereiro, e que constitui um resíduo nos termos da 
alínea u) do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 
5 de Setembro;

m) [Anterior alínea j).]
n) [Anterior alínea l).]
o) [Anterior alínea m).]
p) «Valorização» qualquer das operações aplicáveis 

aos VFV e seus componentes previstas no anexo III da 
Portaria n.º 209/2004, de 3 de Março;

q) [Anterior alínea n).]
r) [Anterior alínea p).]
s) «Outros veículos» quaisquer veículos classificados 

em categorias diferentes das indicadas na definição de 
veículo constante da alínea r);

t) «Veículo em fim de vida (VFV)» um veículo que 
constitui um resíduo de acordo com a definição constante 
da alínea u) do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, 
de 5 de Setembro.
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Artigo 4.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os objectivos quantitativos constantes dos nú-

meros anteriores devem ser revistos em resultado da 
evolução das normas de direito comunitário.

5 — Para efeitos do cumprimento dos objectivos de 
gestão definidos nos n.os 2 e 3, todos os VFV devem ser 
transferidos para centros de recepção ou operadores de 
desmantelamento licenciados nos termos do presente 
diploma e demais legislação aplicável.

6 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 5.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os operadores de reparação e manutenção de ve-

ículos são responsáveis pelo adequado encaminhamento 
para tratamento dos componentes ou materiais que cons-
tituam resíduos e que sejam resultantes de intervenções 
por si realizadas em veículos, sem prejuízo da aplicação 
de outros regimes legais, designadamente em matéria 
de gestão de óleos usados, de acumuladores usados e de 
pneus usados, e nos termos do disposto no artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os fabricantes ou importadores de veículos são 

responsáveis, directamente ou através de entidades ges-
toras, por assegurar a recepção de VFV nos centros de 
recepção e nos operadores de desmantelamento, nos 
termos dos n.os 7 e 10 do artigo 14.º

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Sempre que tenham qualquer intervenção 

num processo que leve à declaração de perda total de 
um veículo interveniente num acidente nos termos 
do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de 
Agosto, as empresas de seguros informam o respectivo 
proprietário da obrigatoriedade de apresentação de um 
certificado de destruição para efeitos de cancelamento 
da matrícula e do registo e de quem é responsável por 
essa apresentação, sendo que este só poderá ser emitido 
por operadores licenciados para o efeito nos termos do 
presente diploma.

8 — A informação referida no número anterior é pres-
tada pelas companhias de seguros no âmbito das comu-
nicações previstas na alínea c) do n.º 4 do artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto.

9 — (Anterior n.º 7.)

Artigo 9.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os fabricantes ou importadores de veículos que 

entendam proceder à gestão de VFV através de um 
sistema integrado são responsáveis pela constituição 
da entidade gestora referida no n.º 2.

Artigo 11.º
[…]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Organizar uma rede de centros de recepção e de 

operadores de tratamento licenciados, os quais selec-
ciona e contrata para a recepção e tratamento de VFV 
por forma a dar cumprimento aos objectivos estabe-
lecidos no artigo 4.º, devendo os critérios da selecção 
privilegiar os operadores que utilizem sistemas de gestão 
ambiental devidamente certificados;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O valor da prestação financeira pode ser actua-

lizado nomeadamente através de proposta da entidade 
gestora, a apresentar à Agência Portuguesa do Ambiente 
(APA) até 30 de Setembro do ano imediatamente ante-
rior àquele a que diz respeito, e aprovado por despacho 
conjunto dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas do ambiente e da economia.

Artigo 13.º
[…]

1 — Para tomar a seu cargo a gestão de VFV ao 
abrigo do sistema integrado, a entidade gestora carece de 
licença a conceder por despacho conjunto dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas do ambiente, da 
economia e dos transportes.

2 — Para efeitos do estabelecido no número anterior, 
a entidade gestora, através de requerimento, solicita a 
respectiva licença à APA, a quem compete instruir e 
coordenar o respectivo procedimento.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.º
[…]

1 — A adesão dos fabricantes ou importadores de 
veículos ao sistema integrado efectua -se através da ce-
lebração do contrato previsto no n.º 3 do artigo 9.º
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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sempre que se verifiquem situações de abandono 

de veículos, nos termos do artigo 165.º do Código da 
Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de 
Maio, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, 
de 23 de Fevereiro, as autoridades municipais ou poli-
ciais competentes procedem ao respectivo encaminha-
mento para um centro de recepção ou um operador de 
desmantelamento, sendo os custos decorrentes dessa 
operação da responsabilidade do proprietário do veículo 
abandonado.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 16.º
[…]

1 — Em alternativa ao sistema integrado previsto nos 
artigos 9.º e seguintes, os fabricantes ou importadores 
de veículos poderão optar por assumir as suas obri-
gações a título individual, carecendo para o efeito de 
uma autorização específica da APA, a qual apenas será 
concedida se forem garantidas as obrigações previstas 
para o sistema integrado.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 17.º
[…]

1 — O cancelamento da matrícula de um VFV 
encontra -se condicionado à exibição, perante o Insti-
tuto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. 
(IMTT), de um certificado de destruição emitido por um 
operador de desmantelamento que exerça a respectiva 
actividade de harmonia com o disposto no artigo 20.º

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Entregar o certificado de matrícula ou o docu-

mento de identificação do veículo e o título de registo 
de propriedade;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Quando de trate de veículos abandonados que se 
encontrem na posse das autoridades municipais ou poli-
ciais competentes nos termos do artigo 165.º do Código 
da Estrada, estas ficam dispensadas da apresentação da 
documentação referida no n.º 2.

4 — Quando se trate de salvados e de veículos em 
situação de perda total na acepção do n.º 1 do artigo 41.º 
do Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto, a com-
panhia de seguros fica dispensada de apresentar a docu-
mentação referida no n.º 2, devendo apenas fazer prova 
de que remeteu o respectivo certificado de matrícula 
ou título do registo de propriedade e o documento de 
identificação do veículo ao IMTT.

5 — Quando se trate de VFV cujo possuidor não deva 
ter em seu poder o certificado de matrícula ou o docu-
mento de identificação do veículo e o título do registo 
de propriedade, este fica dispensado de os apresentar, 
devendo apenas fazer prova de que o certificado de matrí-

cula ou o título do registo de propriedade e o documento 
de identificação do veículo foram remetidos ao IMTT.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — O operador de desmantelamento que recebe 

o VFV deve proceder à sua identificação, conferir a 
respectiva documentação e proceder à emissão do cer-
tificado de destruição, cujo modelo legal foi aprovado 
pelo despacho n.º 9276/2004 (2.ª série), de 16 de Abril, 
do Instituto dos Resíduos.

8 —    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Uma cópia do certificado de destruição, acompa-

nhada da documentação referida no n.º 2, nos casos em 
que esta deva ser apresentada, ao IMTT.

9 — Logo que receba a documentação mencionada 
na alínea c) do n.º 8 o IMTT procede ao cancelamento 
da matrícula.

10 — Sem prejuízo do cumprimento do sistema de 
monitorização a implementar no sistema integrado, os 
operadores de desmantelamento podem atribuir a exe-
cução do procedimento referido nos n.os 7 e 8 a uma 
entidade representativa do sector acreditada para o efeito 
pelo IMTT.

11 — (Anterior n.º 10.)
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.º
Actividade de transporte de VFV

1 — A actividade de transporte de VFV só pode ser 
realizada por operadores registados no Sistema Inte-
grado de Registo Electrónico de Resíduos (SIRER) 
ao abrigo da alínea b) do artigo 48.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro.

2 — O transporte de VFV a partir dos operadores de 
desmantelamento é acompanhado de cópia do respectivo 
certificado de destruição ou de um documento único que 
contenha informação relativa aos VFV transportados, 
nomeadamente a matrícula, o número de chassis e o 
número do respectivo certificado de destruição.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O movimento transfronteiriço de VFV está su-

jeito ao disposto no Regulamento (CE) n.º 1013/2006, 
da Comissão, de 14 de Junho, e à legislação nacional 
que estabelece as respectivas regras de execução na 
ordem jurídica nacional.

5 — O transporte de VFV está sujeito ao cumpri-
mento dos requisitos técnicos fixados no anexo V do 
presente diploma, do qual faz parte integrante.

6 — O transporte de VFV pode ser realizado por en-
tidades licenciadas para a actividade de pronto -socorro, 
desde que os veículos de pronto -socorro tenham uma 
capacidade máxima de transporte de três VFV.

7 — As disposições referidas nos números anterio-
res não são aplicáveis às situações em que o veículo 
é conduzido pelo respectivo proprietário ou detentor 
para um centro de recepção ou para operador de des-
mantelamento.

Artigo 19.º
[…]

1 — Os centros de recepção de VFV estão sujeitos 
a licenciamento simplificado nos termos da alínea d) 
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do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 
5 de Setembro.

2 — O funcionamento dos centros de recepção está 
sujeito ao cumprimento dos requisitos técnicos mínimos 
constantes do n.º 1 do anexo IV do presente diploma, do 
qual faz parte integrante, sem prejuízo do cumprimento 
da demais legislação aplicável.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 20.º
[…]

1 — As operações de tratamento de VFV estão sujei-
tas a licenciamento nos termos do disposto no Decreto-
-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, bem como aos 
requisitos técnicos mínimos constantes dos n.os 2 e 3 do 
anexo IV do presente diploma, sem prejuízo da demais 
legislação aplicável.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os componentes e materiais abrangidos pela 

excepção prevista no n.º 2 do artigo 6.º devem ser re-
movidos do VFV, seleccionados e separados, antes de 
se proceder a qualquer outro tratamento.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — Os operadores de fragmentação ficam obrigados 

a cumprir os requisitos técnicos mínimos constantes do 
n.º 3 do anexo IV do presente diploma.

7 — (Anterior n.º 5.)
8 — (Anterior n.º 6.)
9 — É proibida a aceitação de VFV para efeitos de 

fragmentação que não tenham sido previamente sujeitos 
às operações descritas nos n.os 2.1 e 2.2 do anexo IV do 
presente diploma.

Artigo 21.º
[…]

1 — A entidade gestora fica obrigada a enviar à APA 
um relatório anual de actividade, até 31 de Março do 
ano imediato àquele a que se reporta, demonstrativo 
das acções levadas a cabo e dos resultados obtidos no 
âmbito das obrigações previstas no artigo 11.º

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os fabricantes de materiais e de equipamentos 

para veículos ficam obrigados a enviar anualmente à 
APA, até 31 de Março do ano imediato àquele a que se 
reporta, um relatório relativo às acções levadas a cabo 
no âmbito do disposto no n.º 1 do artigo 6.º

Artigo 23.º
[…]

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições 
constantes do presente diploma compete à Inspecção-
-Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território 
(IGAOT), sem prejuízo do exercício das competências 
próprias da Autoridade de Segurança Alimentar e Eco-
nómica (ASAE), das autoridades policiais e das demais 
entidades intervenientes no processo.

2 — Compete especialmente à ASAE a fiscalização 
do disposto no artigo 7.º e nos n.os 1 e 5 do artigo 14.º, 

sem prejuízo das competências atribuídas por lei a ou-
tras entidades.

3 — Compete especialmente à IGAOT a fiscalização 
do disposto nos artigos 18.º a 21.º

4 — É competente para a instrução do processo de 
contra -ordenação a entidade que tenha procedido ao 
levantamento do auto de notícia, excepto no caso de o 
auto de notícia ter sido levantado pelas autoridades po-
liciais, nomeadamente a Guarda Nacional Republicana 
e a Polícia de Segurança Pública, em que a autoridade 
competente para a instrução do processo é a IGAOT.

5 — A aplicação das coimas e sanções acessórias 
cabe à Comissão de Aplicação de Coimas em Matéria 
Económica e Publicidade e ao inspector -geral do Am-
biente e do Ordenamento do Território, consoante os 
processos tenham sido instruídos pela ASAE ou pelas 
demais entidades, respectivamente.

Artigo 24.º
Classificação das contra -ordenações

1 — Constituem contra -ordenações ambientais 
muito graves nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto:

a) A violação do disposto no n.º 4 do artigo 5.º;
b) [Anterior alínea d).]
c) [Anterior alínea g).]
d) O exercício da actividade em violação do disposto 

nos n.os 1 e 3 do artigo 19.º e nos n.os 1, 2, 3, 7, 8 e 9 do 
artigo 20.º;

e) (Revogada.)

2 — Constituem contra -ordenações ambientais gra-
ves nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto:

a) A violação do disposto nos n.os 2, 3 e 6 do artigo 5.º;
b) [Anterior alínea b) do n.º 1.]
c) [Anterior alínea f) do n.º 1.]
d) [Anterior alínea h) do n.º 1.]
e) [Anterior alínea i) do n.º 1.]
f) [Anterior alínea l) do n.º 1.]
g) O exercício da actividade em violação do disposto 

no n.º 2 do artigo 19.º, nos n.os 4, 5 e 6 do artigo 20.º e 
nos n.os 1, 3, 5 e 6 do artigo 18.º;

h) [Anterior alínea p) do n.º 1.]

3 — Constituem contra -ordenações ambientais leves 
nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto:

a) [Anterior alínea c) do n.º 1.]
b) [Anterior alínea j) do n.º 1.]
c) [Anterior alínea n) do n.º 1.]
d) [Anterior alínea o) do n.º 1.]
e) O exercício da actividade em violação do disposto 

no n.º 2 do artigo 18.º

4 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 25.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar

1 — Relativamente às infracções muito graves e 
graves previstas no artigo anterior, pode a autoridade 
competente, simultaneamente com a coima, determi-
nar a aplicação das sanções acessórias que se mostrem 
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adequadas, nos termos previstos na Lei n.º 50/2006, de 
29 de Agosto.

2 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 
do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, a condenação pela prática das infracções muito 
graves previstas no n.º 1 do artigo 24.º, bem como a 
condenação pela prática das infracções graves previstas 
no n.º 2 do mesmo artigo, quando a medida concreta da 
coima aplicada ultrapasse metade do montante máximo 
da coima abstractamente aplicável.

3 — A autoridade administrativa pode ainda, sempre 
que necessário, determinar a apreensão provisória de 
bens e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º 
da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto.

Artigo 26.º
[…]

1 — O produto das coimas aplicadas ao abrigo do 
presente diploma, independentemente da fase em que 

se torne definitiva ou transite em julgado a decisão 
condenatória, é repartido nos termos do disposto no 
artigo 73.º da Lei n.º 50/2006, 29 de Agosto.

2 — (Revogado.)

Artigo 27.º
[…]

1 — A APA, em articulação com a Comissão de 
Acompanhamento da Gestão de Resíduos (CAGER), 
criada pelo Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, 
elabora de três em três anos um relatório técnico de 
aplicação do disposto no presente diploma, o qual será 
disponibilizado ao público.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

2 — É alterado o anexo I do Decreto -Lei n.º 196/2003, 
de 23 de Agosto, que passa a ter a seguinte redacção:

Materiais e componentes Âmbito e data do termo da isenção Devem ser rotulados ou identificados de 
qualquer outro modo adequado

Chumbo como elemento de liga

1 — Aço para fins de maquinagem e aço galvanizado com um teor de chumbo 
igual ou inferior a 0,35  % em massa.

2 — a) Alumínio para fins de maquinagem com um teor de chumbo igual ou 
inferior a 1,5  % em massa.

1 de Julho de 2008.

2 — b) Alumínio para fins de maquinagem com um teor de chumbo igual ou 
inferior a 0,4  % em massa.

3 — Liga de cobre com um teor de chumbo igual ou inferior a 4  % em 
massa.

4 — Capas dos apoios e pistões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 de Julho de 2008.

Chumbo e compostos de chumbo em componentes

5 — Baterias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
6 — Amortecedores de vibrações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
7 — a) Vulcanizantes e estabilizadores para elastómeros em aplicações de 

manipulação de fluidos e do grupo motopropulsor com um teor de chumbo 
igual ou inferior a 0,5  % em massa.

1 de Julho de 2006.

7 — b) Aglutinantes para elastómeros em aplicações do grupo motopropulsor 
com um teor de chumbo igual ou inferior a 0,5 % em massa.

8 — Soldaduras em placas de circuitos electrónicos e outras aplicações eléc-
tricas.

(1) X

9 — Cobre em materiais de fricção de calços de travões com um teor de chumbo 
superior a 0,4  % em massa.

1 de Julho de 2007. X

10 —  Sedes de válvulas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipos de motores desenvolvi-
dos antes de 1 de Julho de 
2003: 1 de Julho de 2007.

11 — Componentes eléctricos com chumbo fixados num composto de matriz 
de vidro ou de cerâmica, excepto vidro em lâmpadas e vidrado de velas 
de ignição.

(2) X (para componentes com 
excepção de componentes 

piezoeléctricos em motores)
12 — Iniciadores pirotécnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Veículos homologados antes 

de 1 de Julho de 2006 e ini-
ciadores de substituição para 
esses veículos.

Crómio hexavalente

13 — a) Revestimentos anticorrosivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Julho de 2007
13 — b) Revestimentos anticorrosivos relacionados com conjuntos de parafusos 

e porcas para aplicações em chassis.
1 de Julho de 2008.

14 — Frigoríficos de absorção em caravanas de campismo  . . . . . . . . . . . . . X

Mercúrio

15 — Lâmpadas de descarga e mostradores do painel de comando  . . . . . . . X

«ANEXO I

Materiais e componentes isentos da aplicação do disposto no n.º 2 do artigo 6.º 
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Materiais e componentes Âmbito e data do termo da isenção Devem ser rotulados ou identificados de 
qualquer outro modo adequado

Cádmio

16 — Pastas para películas espessas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Julho de 2006.
17 — Baterias para veículos eléctricos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Após 31 de Dezembro de 2008, 

a colocação no mercado de 
baterias de NiCd apenas 
será permitida como peças 
de substituição para veículos 
colocados no mercado antes 
dessa data

X

18 — Componentes ópticos em matriz de vidro utilizados para sistemas de 
assistência ao condutor.

1 de Julho de 2007. X

(1) Desmantelamento se for ultrapassado, em relação à entrada 11, um limiar médio de 60 g por veículo. Para a aplicação desta regra, os dispositivos electrónicos que não sejam instalados 
pelo fabricante na linha de produção não serão tidos em conta.

(2) Desmantelamento se for ultrapassado, em relação à entrada 8, um limiar médio de 60 g por veículo. Para a aplicação desta regra, os dispositivos electrónicos que não sejam instalados 
pelo fabricante na linha de produção não serão tidos em conta.

 Notas

Será tolerada uma concentração máxima de 0,1  %, em massa e por 
material homogéneo, de chumbo, crómio hexavalente e mercúrio e de 
0,01  %, em massa por material homogéneo, de cádmio.

É permitida a reutilização, sem limitações, de peças de veículos já 
colocadas no mercado na data do termo da exclusão, dado que a reuti-
lização não está abrangida pelo disposto no n.º 2 do artigo 6.º

As peças sobressalentes comercializadas depois de 1 de Julho de 
2003 e destinadas à utilização em veículos comercializados antes de 
1 de Julho de 2003 são isentas do disposto no n.º 2 do artigo 6.º Esta 
cláusula não se aplica à massa de equilíbrio de rodas, às escovas de 
carbono para motores eléctricos e aos calços de travões, componentes 
que constam de entradas específicas.»

3 — É alterado o n.º 2.1 do anexo IV do Decreto -Lei 
n.º 196/2003, de 23 de Agosto, que passa a ter a seguinte 
redacção:

«ANEXO IV

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1 — Operações de tratamento para despoluição 

dos VFV:

Remoção dos acumuladores e dos depósitos de gás 
liquefeito (GPL);

Remoção ou neutralização dos componentes pirotéc-
nicos (por exemplo, air -bags e pré -tensores dos cintos 
de segurança);

Remoção do combustível (incluindo o GPL), do óleo 
do motor, do óleo da transmissão, do óleo da caixa de 
velocidades, do óleo dos sistemas hidráulicos, dos lí-
quidos de arrefecimento, do anticongelante, dos fluidos 
dos travões, dos fluidos dos sistemas de ar condicionado 
e quaisquer outros fluidos contidos no VFV, a menos 
que sejam necessários para efeitos de reutilização das 
peças visadas;

Remoção, na medida do possível, de todos os com-
ponentes identificados como contendo mercúrio;

Remoção de todos os componentes e materiais ro-
tulados ou de outro modo indicados nos termos do 
anexo I, no caso dos VFV das categorias M1, N1 e 
veículos a motor de três rodas, com exclusão dos tri-
ciclos a motor.

2.2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto

É aditado o anexo V ao Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 
de Agosto, com a seguinte redacção:

«ANEXO V

Condições técnicas para a actividade de transporte
rodoviário de veículos em fim de vida (VFV)

1 — Os veículos afectos ao exercício da actividade 
de transporte de veículos em fim de vida devem estar 
dotados de sistema adequado para contenção de even-
tuais derrames ou escorrências, de forma a impedir a 
afectação de solos e águas, tendo em vista a protecção 
do ambiente.

2 — A manutenção dos veículos afectos ao exercí-
cio da actividade deve ser realizada em condições que 
cumpram todos os requisitos de segurança com vista à 
protecção da saúde e do ambiente.

3 — Os reboques e semi -reboques afectos ao trans-
porte de VFV não podem ser utilizados para o transporte 
de mercadorias que, pela sua natureza, venham a ser 
integradas na cadeia alimentar humana ou animal.

4 — Os diferentes elementos de um carregamento de 
VFV são convenientemente escorados, para que sejam 
evitadas deslocações entre si ou contra as paredes do 
veículo, bem como a contaminação de outras merca-
dorias.

5 — É proibido proceder a alterações à forma física 
dos VFV durante a carga, transporte e ou descarga da-
queles resíduos, designadamente:

a) Por utilização de pinças metálicas para as opera-
ções de carga e descarga, devendo ser utilizadas cintas 
ou guinchos no caso dos porta -carros, ou outros métodos 
equivalentes;

b) Por sobreposição directa dos VFV de vida nas 
galeras, durante a carga, transporte e descarga, devendo 
ser utilizado um sistema de separação entre camadas.

6 — Em cada unidade de transporte de VFV estão 
disponíveis os meios adequados de combate a incêndio, 
bem como os produtos absorventes e adsorventes em 
quantidade adequada à dimensão da carga.

7 — Quando durante a carga, o transporte ou a des-
carga de VFV se verificar um derrame de fluidos, a 
zona contaminada é imediatamente limpa com recurso 
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a produtos absorventes ou adsorventes e os resíduos 
resultantes da limpeza obrigatoriamente encaminhados 
para um destino licenciado para o respectivo tratamento, 
valorização ou eliminação, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro.»

Artigo 3.º
Disposições transitórias

1 — O presente decreto -lei aplica -se aos procedimen-
tos de licenciamento em curso à data da sua entrada em 
vigor.

2 — Os operadores já autorizados ou licenciados para a 
gestão de outros veículos em fim de vida ficam obrigados 
a demonstrar junto da entidade licenciadora, no prazo 
máximo de 60 dias após entrada em vigor do presente 
decreto -lei, que detêm as condições indispensáveis ao 
cumprimento dos requisitos técnicos constantes do anexo IV 
do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto.

Artigo 4.º
Norma revogatória

1 — São revogados o n.º 4 do artigo 1.º, os n.os 3 e 4 do 
artigo 19.º, o artigo 22.º, a alínea e) do n.º 1 do artigo 24.º e 
o n.º 2 do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 
de Agosto.

2 — É revogado o Decreto -Lei n.º 292 -B/2000, de 15 
de Novembro, e o despacho n.º 9390/2004 (2.ª série), de 
12 de Maio.

Artigo 5.º
Republicação

É republicado, em anexo, que faz parte integrante do 
presente decreto -lei, o Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de 
Agosto, com a redacção actual.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de 
Fevereiro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Manuel Lobo Antunes — Fernando Teixeira dos 
Santos — Rui Carlos Pereira — Alberto Bernardes Cos-
ta — Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa — António 
José de Castro Guerra — Mário Lino Soares Correia.

Promulgado em 28 de Março de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 31 de Março de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ANEXO

Republicação do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente diploma estabelece o regime jurídico a 
que fica sujeita a gestão de veículos e de veículos em fim de 

vida, adiante designados abreviadamente por VFV, e seus 
componentes e materiais, transpondo para o ordenamento 
jurídico interno a Directiva n.º 2000/53/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de Setembro.

2 — O disposto no número anterior é aplicável indepen-
dentemente do modo como o veículo tenha sido mantido ou 
reparado e de estar equipado com componentes fornecidos 
pelo fabricante ou com outros componentes, como peças 
sobressalentes ou de substituição, cuja montagem cumpra 
o disposto na legislação aplicável.

3 — O presente regime não prejudica a aplicação da 
legislação relativa a segurança, emissões para a atmos-
fera, controlo do ruído, protecção do solo e das águas 
e gestão de óleos usados, de acumuladores usados e de 
pneus usados.

4 — (Revogado.)
5 — São aplicáveis a «outros veículos» nos termos da 

definição constante da alínea s) do artigo 2.º do presente 
decreto -lei, as disposições constantes do artigo 3.º, dos n.os 1, 
2, 3, 5 e 6 do artigo 5.º, dos n.os 7 e 8 do artigo 7.º, do 
artigo 17.º, do artigo 18.º, do artigo 19.º e do artigo 20.º, 
com as necessárias adaptações.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente diploma, entende -se por:

a) «Centro de recepção» a instalação destinada à re-
cepção e à armazenagem temporária de VFV, com o ob-
jectivo do seu posterior encaminhamento para desman-
telamento;

b) «Desmantelamento» a operação de remoção e separa-
ção dos componentes de VFV, com vista à sua despoluição 
e à reutilização, valorização ou eliminação dos materiais 
que os constituem;

c) «Eliminação» qualquer das operações aplicáveis aos 
VFV e seus componentes previstas no anexo III da Portaria 
n.º 209/2004, de 3 de Março;

d) «Fragmentação» a operação de corte e ou retalha-
mento de VFV;

e) «Informações de desmantelamento» todas as infor-
mações necessárias ao tratamento adequado e compatível 
com o ambiente de um VFV;

f) «Operadores» os fabricantes, os importadores e os 
distribuidores de veículos, os fabricantes e fornecedores 
de materiais e componentes, as entidades que procedem 
à reparação e manutenção de veículos, os municípios, as 
autoridades policiais, as companhias de seguro automó-
vel, os transportadores de VFV e seus componentes, os 
operadores de centros de recepção, de desmantelamento, 
de fragmentação, de valorização e de outras instalações 
de tratamento de VFV, incluindo os seus componentes e 
materiais;

g) «Prevenção» as medidas destinadas a reduzir a quan-
tidade e a perigosidade para o ambiente de VFV, seus 
materiais e substância;

h) «Reciclagem» o reprocessamento, no âmbito de um 
processo de produção, de materiais resultantes de VFV 
para o fim para que foram concebidos ou para outros fins, 
com exclusão da valorização energética;

i) «Retalhadora», qualquer dispositivo utilizado para 
corte ou fragmentação de VFV, inclusivamente para a 
obtenção directa de sucata de metal reutilizável;
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j) «Reutilização» qualquer operação através da qual os 
componentes de VFV sejam utilizados para o mesmo fim 
para que foram concebidos;

l) «Salvado» o veículo que, em consequência de aci-
dente, tenha sofrido danos que impossibilitem definiti-
vamente a sua circulação ou afectem gravemente as suas 
condições de segurança e que integre a esfera jurídica 
patrimonial de uma companhia de seguros por força de um 
contrato de seguro automóvel, nos termos do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, e que 
constitui um resíduo nos termos da alínea u) do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro;

m) «Sistema integrado» o sistema através do qual é 
transferida a responsabilidade pela gestão de VFV para 
uma entidade gestora devidamente licenciada;

n) «Substância perigosa» qualquer substância consi-
derada perigosa nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 82/95, de 22 de Abril, e na Portaria n.º 732 -A/96, de 
11 de Dezembro, e legislação complementar;

o) «Tratamento» qualquer actividade realizada após a 
entrega de VFV numa instalação para fins de desmante-
lamento, fragmentação, valorização ou preparação para a 
eliminação dos resíduos fragmentados e quaisquer outras 
operações realizadas para fins de valorização e ou elimi-
nação de VFV e dos seus componentes;

p) «Valorização» qualquer das operações aplicáveis aos 
VFV e seus componentes previstas no anexo III da Portaria 
n.º 209/2004, de 3 de Março;

q) «Valorização energética» a utilização de resíduos 
combustíveis como meio de produção de energia, através 
de incineração directa com ou sem outros resíduos mas 
com recuperação do calor;

r) «Veículo» qualquer veículo classificado nas cate-
gorias M1 (veículos a motor destinados ao transporte de 
passageiros com oito lugares sentados, no máximo, além 
do lugar do condutor) ou N1 (veículos a motor destinados 
ao transporte de mercadorias, com peso máximo em carga 
tecnicamente admissível não superior a 3,5 t) definidas 
no anexo II do Decreto -Lei n.º 72/2000, de 6 de Maio, 
bem como os veículos a motor de três rodas definidos no 
Decreto -Lei n.º 30/2002, de 16 de Fevereiro, com exclusão 
dos triciclos a motor;

s) «Outros veículos» quaisquer veículos classificados 
em categorias diferentes das indicadas na definição de 
veículo constante da alínea r);

t) «Veículo em fim de vida (VFV)» um veículo que 
constitui um resíduo de acordo com a definição constante 
da alínea u) do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 
5 de Setembro.

CAPÍTULO II

Gestão de VFV

Artigo 3.º
Princípios de gestão

1 — Constituem princípios fundamentais da gestão de 
veículos e de VFV a prevenção da produção de resíduos 
provenientes de veículos, particularmente reduzindo a 
incorporação de substâncias perigosas no seu fabrico, bem 
como o recurso a sistemas de reutilização, de reciclagem 
e a outras formas de valorização, com vista a reduzir a 
quantidade e a perigosidade dos resíduos a eliminar.

2 — São, nomeadamente, objectivos do presente regime 
legal:

a) Reduzir a quantidade de resíduos a eliminar prove-
nientes de veículos e de VFV;

b) A melhoria contínua do desempenho ambiental de 
todos os operadores intervenientes no ciclo de vida dos 
veículos e, sobretudo, dos operadores directamente envol-
vidos no tratamento de VFV.

Artigo 4.º
Objectivos de gestão

1 — Os fabricantes ou importadores de veículos de-
vem adoptar as medidas tidas por necessárias para que 
sejam garantidos os princípios de gestão definidos no 
artigo anterior.

2 — Até 1 de Janeiro de 2006 deve ser garantido pelos 
operadores que:

a) Para veículos produzidos até 1980, exclusive:
i) A reutilização e a valorização de todos os VFV au-

mentem para um mínimo de 75  % em peso, em média, 
por veículo e por ano;

ii) A reutilização e a reciclagem de todos os VFV au-
mentem para um mínimo de 70  % em peso, em média, 
por veículo e por ano;

b) Para veículos produzidos a partir de 1980:
i) A reutilização e a valorização de todos os VFV au-

mentem para um mínimo de 85  % em peso, em média, 
por veículo e por ano;

ii) A reutilização e a reciclagem de todos os VFV au-
mentem para um mínimo de 80  % em peso, em média, 
por veículo e por ano.

3 — Até 1 de Janeiro de 2015 deve ser garantido pelos 
operadores que:

a) A reutilização e a valorização de todos os VFV au-
mentem para um mínimo de 95  % em peso, em média, 
por veículo e por ano;

b) A reutilização e a reciclagem de todos os VFV au-
mentem para um mínimo de 85  % em peso, em média, 
por veículo e por ano.

4 — Os objectivos quantitativos constantes dos números 
anteriores devem ser revistos em resultado da evolução das 
normas de direito comunitário.

5 — Para efeitos do cumprimento dos objectivos de 
gestão definidos nos n.os 2 e 3, todos os VFV devem ser 
transferidos para centros de recepção ou operadores de 
desmantelamento licenciados nos termos do presente di-
ploma e demais legislação aplicável.

6 — O disposto nos n.os 2 e 3 do presente artigo não é 
aplicável aos veículos destinados a fins especiais (autoca-
ravanas, ambulâncias, veículos funerários e veículos blin-
dados), previstos e definidos no artigo 9.º e no anexo XI do 
Decreto -Lei n.º 72/2000, de 6 de Maio, nem aos veículos a 
motor de três rodas previstos no Decreto -Lei n.º 30/2002, de 
16 de Fevereiro.

Artigo 5.º
Responsabilidade

1 — Todos os operadores são responsáveis pela gestão 
dos VFV, seus componentes e materiais.
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2 — Os operadores de reparação e manutenção de veícu-
los são responsáveis pelo adequado encaminhamento para 
tratamento dos componentes ou materiais que constituam 
resíduos e que sejam resultantes de intervenções por si 
realizadas em veículos, sem prejuízo da aplicação de outros 
regimes legais, designadamente em matéria de gestão de 
óleos usados, de acumuladores usados e de pneus usados, 
e nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro.

3 — Os proprietários e ou detentores de VFV são res-
ponsáveis pelo seu encaminhamento para um centro de 
recepção ou para um operador de desmantelamento.

4 — Os fabricantes ou importadores de veículos são res-
ponsáveis, directamente ou através de entidades gestoras, 
por assegurar a recepção de VFV nos centros de recepção 
e nos operadores de desmantelamento, nos termos dos 

n.os 7 e 10 do artigo 14.º
5 — Os operadores de recepção, transporte e tratamento 

de VFV são responsáveis por desenvolver a sua actividade 
sem colocar em perigo a saúde pública e o ambiente, nos 
termos dos artigos 18.º, 19.º e 20.º do presente diploma.

6 — Os operadores são responsáveis por adoptar as 
medidas adequadas para privilegiar a reutilização efec-
tiva dos componentes reutilizáveis, a valorização dos não 
passíveis de reutilização, com preferência pela recicla-
gem, sempre que viável do ponto de vista ambiental, não 
descurando os requisitos de segurança dos veículos e do 
ambiente, tais como o controlo do ruído e das emissões 
para a atmosfera.

Artigo 6.º
Prevenção

1 — Com vista à promoção da prevenção e da valoriza-
ção dos resíduos de veículos e de VFV, os fabricantes de 
veículos, em colaboração com os fabricantes de materiais 
e equipamentos, devem:

a) Controlar e reduzir a utilização de substâncias peri-
gosas nos veículos, a partir da fase da sua concepção, com 
vista a evitar a sua libertação para o ambiente, a facilitar 
a reciclagem e a evitar a necessidade de eliminar resíduos 
perigosos;

b) Nas fases de concepção e de produção de novos 
veículos, tomar em consideração a necessidade de des-
mantelamento, reutilização e valorização, especialmente 
a reciclagem, de VFV, bem como dos seus componentes 
e materiais;

c) Integrar, progressivamente, uma quantidade crescente 
de materiais reciclados nos veículos, seus componentes ou 
outros produtos, com vista ao desenvolvimento do mercado 
de materiais reciclados.

2 — Os fabricantes ou importadores de veículos e os 
fabricantes de materiais e de equipamentos para veículos 
devem adoptar as medidas necessárias para que, a partir de 
1 de Setembro de 2003, os materiais e os componentes dos 
veículos introduzidos no mercado não contenham chumbo, 
cádmio, mercúrio e crómio hexavalente, excepto nos ca-
sos expressamente admitidos pelo anexo I do presente 
diploma e que dele faz parte integrante, e nas condições 
aí especificadas.

3 — O disposto no presente artigo não é aplicável aos 
veículos a motor de três rodas definidos no Decreto -Lei 
n.º 30/2002, de 16 de Fevereiro.

Artigo 7.º
Codificação e informação

1 — Com vista a facilitar a identificação dos compo-
nentes e materiais passíveis de reutilização e de valoriza-
ção, os fabricantes ou importadores de veículos devem 
utilizar, para rotulagem e identificação de componentes e 
materiais de veículos, a partir de 1 de Setembro de 2003, 
em colaboração com os fabricantes de materiais e de equi-
pamentos, a nomenclatura das normas ISO de codificação 
referidas no anexo II do presente diploma e que dele faz 
parte integrante.

2 — Os fabricantes ou importadores de veículos forne-
cerão informações de ordem ambiental aos eventuais com-
pradores, devendo as mesmas ser incluídas em publicações 
ou em meios electrónicos de carácter publicitário utilizados 
na comercialização do novo veículo e referir -se:

a) À concepção dos veículos e seus componentes, tendo 
em vista a sua susceptibilidade de valorização, especial-
mente de reciclagem;

b) Ao correcto tratamento de VFV e, em especial, à 
remoção de todos os fluidos e ao desmantelamento;

c) Ao desenvolvimento e optimização de formas de 
reutilização e de valorização, especialmente de reciclagem, 
de VFV e dos seus componentes;

d) Aos progressos realizados em matéria de valoriza-
ção, especialmente de reciclagem, no sentido de reduzir 
a quantidade de resíduos a eliminar e aumentar as taxas 
correspondentes.

3 — Os operadores de tratamento deverão fornecer aos 
fabricantes ou importadores de veículos as informações 
previstas nas alíneas c) e d) do n.º 2.

4 — Os fabricantes ou importadores de veículos for-
necerão, no prazo máximo de seis meses após o início da 
sua comercialização, informações de desmantelamento 
para cada tipo de novo veículo colocado no mercado, de-
vendo as mesmas identificar os diferentes componentes e 
materiais, bem como a localização de todas as substâncias 
perigosas dos veículos, na medida do necessário para que 
as instalações de tratamento possam cumprir as disposições 
estabelecidas no presente diploma e, nomeadamente, para 
que sejam atingidos os objectivos previstos no artigo 4.º

5 — As informações de desmantelamento referidas no 
número anterior serão, nomeadamente, disponibilizadas 
pelos fabricantes ou importadores de veículos ou de pe-
ças, sob a forma de manuais ou meios electrónicos (por 
exemplo, CD -ROM e serviços em linha), às instalações 
de tratamento autorizadas.

6 — Sem prejuízo do segredo comercial e industrial, 
os fabricantes de componentes utilizados em veículos fa-
cultarão às instalações de tratamento, na medida em que 
estas o solicitem, as devidas informações sobre o desman-
telamento, a armazenagem e o controlo dos componentes 
que podem ser reutilizados.

7 — Sempre que tenham qualquer intervenção num 
processo que leve à declaração de perda total de um veículo 
interveniente num acidente nos termos do artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto, as empresas 
de seguros informam o respectivo proprietário da obriga-
toriedade de apresentação de um certificado de destruição 
para efeitos de cancelamento da matrícula e do registo, e 
de quem é responsável por essa apresentação, sendo que 
este só poderá ser emitido por operadores licenciados para 
o efeito nos termos do presente diploma.
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8 — A informação referida no número anterior é pres-
tada pelas companhias de seguros no âmbito das comu-
nicações previstas na alínea c) do n.º 4 do artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto.

9 — O disposto no presente artigo não é aplicável aos 
fabricantes ou importadores de veículos que fabriquem 
ou importem exclusivamente veículos produzidos em pe-
quenas séries, homologados de acordo com o disposto no 
artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 72/2000, de 6 de Maio, nem 
aos veículos a motor de três rodas, previstos no Decreto -Lei 
n.º 30/2002, de 16 de Fevereiro.

Artigo 8.º
Gestão de VFV

1 — Para efeitos do cumprimento das obrigações esta-
belecidas no presente diploma, designadamente no n.º 1 
do artigo 3.º, os fabricantes ou importadores de veículos 
ficam obrigados a submeter a gestão de VFV a um sistema 
integrado ou a um sistema individual.

2 — Só poderão ser colocados no mercado nacional e 
comercializados os veículos cujos fabricantes ou impor-
tadores tenham adoptado um dos dois sistemas previstos 
no número anterior para a gestão de VFV.

CAPÍTULO III

Sistema integrado e sistema individual

SUBCAPÍTULO I

Sistema integrado

Artigo 9.º
Sistema integrado

1 — Para efeitos do cumprimento das obrigações estabe-
lecidas no presente diploma, os fabricantes ou importadores 
de veículos podem proceder à gestão de VFV através de 
um sistema integrado.

2 — No âmbito do sistema integrado, a responsabilidade 
dos fabricantes ou importadores de veículos pela gestão 
de VFV é transferida destes para uma entidade gestora do 
sistema integrado, desde que devidamente licenciada para 
exercer essa actividade, nos termos do artigo 13.º

3 — A transferência de responsabilidade de cada fa-
bricante ou importador para a entidade gestora é objecto 
de contrato escrito, com a duração mínima de três anos, o 
qual deverá conter obrigatoriamente:

a) Os tipos, as quantidades e as características dos 
veículos abrangidos;

b) A previsão da quantidade de VFV a retomar anual-
mente pela entidade gestora;

c) As acções de controlo a desenvolver pela entidade 
gestora, por forma a verificar o cumprimento das condições 
estipuladas no contrato;

d) As prestações financeiras devidas à entidade gestora e 
a forma da sua actualização, tendo em conta as respectivas 
obrigações definidas no presente diploma.

4 — Os fabricantes ou importadores de veículos que 
entendam proceder à gestão de VFV através de um sistema 
integrado são responsáveis pela constituição da entidade 
gestora referida no n.º 2.

Artigo 10.º
Entidade gestora

1 — A entidade gestora é uma pessoa colectiva, sem fins 
lucrativos, sendo os seus resultados contabilísticos obriga-
toriamente reinvestidos ou utilizados na sua actividade ou 
actividades conexas, de acordo com o disposto na alínea d) 
do n.º 1 e na alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º, podendo 
ser constituídos em provisões ou reservas para operações 
futuras, sendo expressamente vedada a distribuição de 
resultados, dividendos ou lucros pelos accionistas, sócios 
ou associados, responsável pela gestão de VFV.

2 — Na composição da entidade gestora poderão figu-
rar, além dos fabricantes ou importadores de veículos, os 
fabricantes de materiais e de equipamentos para veículos, 
os distribuidores, os operadores de reparação e manuten-
ção de veículos, bem como os operadores que exerçam 
a sua actividade na área da recepção, do transporte e do 
tratamento de VFV.

Artigo 11.º
Competências da entidade gestora

A entidade gestora do sistema integrado assegura os 
objectivos de gestão previstos no presente diploma, de-
vendo, para o efeito:

1 — Até 31 de Dezembro de 2006:

a) Organizar uma rede de centros de recepção e de ope-
radores de tratamento licenciados, os quais selecciona e 
contrata para a recepção e tratamento de VFV por forma a 
dar cumprimento aos objectivos estabelecidos no artigo 4.º, 
devendo os critérios da selecção privilegiar os operadores 
que utilizem sistemas de gestão ambiental devidamente 
certificados;

b) Assegurar que a recepção de VFV, seus componentes 
e materiais, cumpre o disposto na alínea a) do n.º 7 do 
artigo 14.º;

c) Preparar a monitorização do sistema integrado, no-
meadamente no que diz respeito ao fluxo de VFV e dos 
materiais resultantes do seu tratamento;

d) Promover a investigação e o desenvolvimento de 
novos métodos e ferramentas de desmantelamento, de 
separação dos materiais resultantes da fragmentação e 
de soluções de reciclagem dos componentes e materiais 
de VFV, especialmente dos não metálicos, adequados à 
realidade nacional.

2 — A partir de 1 de Janeiro de 2007, e sem prejuízo 
do cumprimento das obrigações previstas nas alíneas a), 
b) e d) do n.º 1:

a) Assegurar que a recepção de VFV, seus componentes 
e materiais, cumpre o disposto na alínea b) do n.º 7 do 
artigo 14.º;

b) Organizar uma rede nacional de operadores por si 
seleccionados e contratados para a recepção, transporte e 
tratamento de VFV, a qual deverá comportar:

i) Até 1 de Abril de 2007, pelo menos três centros de 
recepção ou operadores de desmantelamento por cada cir-
cunscrição territorial distrital com mais de 700 000 veículos 
ligeiros matriculados, dois centros de recepção ou operado-
res de desmantelamento por cada circunscrição territorial 
distrital com mais de 200 000 veículos ligeiros matricu-
lados e um centro de recepção ou operador de desman-
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telamento por cada circunscrição territorial distrital com 
menos de 200 000 veículos ligeiros matriculados;

ii) Até 31 de Dezembro de 2009, o número de centros de 
recepção ou operadores de desmantelamento que garanta 
uma adequada cobertura territorial, o qual será definido 
nos termos da licença prevista no n.º 1 do artigo 13.º;

c) Assegurar a monitorização do sistema integrado, 
nomeadamente no que diz respeito ao fluxo de VFV e dos 
materiais resultantes do seu tratamento;

d) Promover a sensibilização e a informação públicas 
sobre os procedimentos a adoptar em termos de gestão 
de resíduos de veículos e de VFV, seus componentes e 
materiais, bem como sobre os perigos de uma eliminação 
incontrolada destes resíduos.

Artigo 12.º
Financiamento da entidade gestora

1 — A entidade gestora é financiada, nomeadamente, 
através de uma prestação financeira a suportar pelos fa-
bricantes ou importadores por cada veículo introduzido 
no mercado nacional.

2 — O valor da prestação financeira é determinado em 
função das características dos veículos e deverá reflectir 
os princípios gerais estabelecidos neste diploma, nomeada-
mente a utilização de substâncias perigosas, a incorporação 
de materiais reciclados e a sua susceptibilidade para o 
desmantelamento, a reutilização e a valorização.

3 — Caberá à entidade gestora propor, quando do pe-
dido de atribuição de licença previsto no artigo 13.º, o 
valor da prestação financeira.

4 — O valor exacto da prestação financeira a suportar 
por cada fabricante ou importador de veículos será esta-
belecido na licença atribuída à entidade gestora.

5 — O valor da prestação financeira pode ser actua-
lizado nomeadamente através de proposta da entidade 
gestora, a apresentar à Agência Portuguesa do Ambiente 
(APA) até 30 de Setembro do ano imediatamente anterior 
àquele a que diz respeito, e aprovado por despacho con-
junto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
do ambiente e da economia.

Artigo 13.º
Licenciamento da entidade gestora

1 — Para tomar a seu cargo a gestão de VFV ao abrigo 
do sistema integrado, a entidade gestora carece de licença 
a conceder por despacho conjunto dos membros do Go-
verno responsáveis pelas áreas do ambiente, da economia 
e dos transportes.

2 — Para efeitos do estabelecido no número anterior, a 
entidade gestora, através de requerimento, solicita a respec-
tiva licença à APA, a quem compete instruir e coordenar 
o respectivo procedimento.

3 — O requerimento mencionado no n.º 2 é acompa-
nhado de um caderno de encargos que deve incluir, de 
forma detalhada, o sistema logístico definido para a gestão 
de VFV, nomeadamente:

a) Tipos, quantidades e características técnicas dos 
veículos abrangidos;

b) Previsão das quantidades de VFV a retomar anual-
mente;

c) Proposta do valor a atribuir à prestação financeira 
e respectiva fórmula de cálculo, explicitando os critérios 

tidos em consideração, como sejam os tipos, as quantidades 
e as características de VFV e as operações de recepção, 
transporte e tratamento a que deverão ser submetidos;

d) Procedimentos previstos para a selecção de opera-
dores de recepção, transporte e tratamento, bem como 
para o acompanhamento do desempenho das respectivas 
actividades;

e) Condições de articulação da actividade da entidade 
gestora com os operadores de recepção, transporte e tra-
tamento por ela seleccionados e com as demais entidades 
que assegurem a recolha de resíduos de veículos e de VFV, 
nomeadamente as seguradoras e as autoridades municipais 
e policiais;

f) Definição de uma verba destinada ao financiamento 
de cada uma das actividades previstas na alínea d) do n.º 1 
e na alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º;

g) Descrição do circuito económico concebido para a 
recepção, transporte e tratamento de VFV, evidenciando as 
bases para o cálculo das contrapartidas financeiras a prestar 
pela entidade gestora a esses operadores nos casos em que 
os VFV tenham um valor de mercado negativo ou nulo.

4 — A concessão da licença depende da verificação 
das capacidades técnicas e financeiras da entidade gestora 
para as operações em causa, bem como da apreciação do 
caderno de encargos previsto no número anterior.

Artigo 14.º
Funcionamento do sistema integrado

1 — A adesão dos fabricantes ou importadores de veícu-
los ao sistema integrado efectua -se através da celebração 
do contrato previsto no n.º 3 do artigo 9.º

2 — Os proprietários ou detentores de VFV são respon-
sáveis, nos termos do disposto no presente artigo, pelo seu 
encaminhamento, e custos do mesmo, para um centro de 
recepção ou para um operador de desmantelamento, que 
exerça a sua actividade de harmonia com o disposto nos 
artigos 19.º e 20.º

3 — Quando se trate de veículo inutilizado, nos termos 
do n.º 2 do artigo 119.º do Código da Estrada, o proprietá-
rio é responsável pelo seu encaminhamento, e respectivos 
custos, para um centro de recepção ou para um operador 
de desmantelamento, no prazo máximo de 30 dias a contar 
da data em que o veículo fique inutilizado, com excepção 
dos casos previstos nas alíneas a) e b) do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 31/85, de 25 de Janeiro.

4 — Sempre que se verifiquem situações de abandono 
de veículos, nos termos do artigo 165.º do Código da Es-
trada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, 
na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de 
Fevereiro, as autoridades municipais ou policiais compe-
tentes procedem ao respectivo encaminhamento para um 
centro de recepção ou um operador de desmantelamento, 
sendo os custos decorrentes dessa operação da responsa-
bilidade do proprietário do veículo abandonado.

5 — Quando se trate de salvados que integrem a esfera 
patrimonial de uma companhia de seguros, esta fica res-
ponsável pelo seu encaminhamento, e custos do mesmo, 
para um centro de recepção ou para um operador de des-
mantelamento, no prazo máximo de 30 dias a contar da 
data em que o veículo seja considerado salvado.

6 — Até 31 de Dezembro de 2006, os custos do trans-
porte e tratamento de VFV que tenham sido introduzidos 
no mercado antes de 1 de Julho de 2002 e que possuam 
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um valor de mercado negativo ou nulo são suportados pelo 
seu proprietário ou detentor.

7 — Sem prejuízo do disposto no n.º 10, a entrega de 
um VFV num centro de recepção ou num operador de des-
mantelamento designado pelo fabricante ou importador de 
veículos ou pela entidade gestora é efectuada sem custos 
para o seu proprietário ou detentor, ainda que esse VFV 
tenha um valor de mercado negativo ou nulo:

a) A partir de 1 de Julho de 2002, em relação aos veícu-
los introduzidos no mercado a partir dessa data;

b) A partir de 1 de Janeiro de 2007, em relação aos veí-
culos introduzidos no mercado antes de 1 de Julho de 2002.

8 — Os fabricantes ou importadores de veículos su-
portarão os custos das operações de transporte a partir do 
centro de recepção e tratamento dos VFV, seus componen-
tes e materiais, decorrentes do eventual valor de mercado 
negativo ou nulo a que se refere o número anterior.

9 — Entende -se existir valor de mercado negativo ou 
nulo, conforme referido nos n.os 6, 7 e 8 do presente ar-
tigo, quando a diferença entre os custos com a recepção, 
o transporte a partir do centro de recepção e o tratamento 
de um VFV for superior ao valor dos seus materiais e 
componentes, a definir nos termos da licença referida no 
n.º 1 do artigo 13.º

10 — A entrega de um VFV num centro de recepção ou 
num operador de desmantelamento não é, contudo, livre 
de encargos se:

a) O VFV em causa foi equipado de origem com moto-
res, veios de transmissão, caixa de velocidades, catalisa-
dores, unidades de comando electrónico e carroçaria mas 
não contiver algum destes componentes; ou

b) Ao VFV em causa tiverem sido acrescentados re-
síduos.

11 — A responsabilidade dos fabricantes ou impor-
tadores de veículos cessa mediante a entrega de VFV a 
operadores de tratamento que exerçam a sua actividade de 
harmonia com o artigo 20.º, sem prejuízo das respectivas 
obrigações financeiras.

Artigo 15.º
Especificações do sistema integrado

1 — Quando da comercialização de um veículo novo, 
os fabricantes ou importadores e os distribuidores discri-
minarão, num ponto específico a consagrar na respectiva 
factura, o valor correspondente à prestação financeira fi-
xada a favor da entidade gestora.

2 — O disposto no número anterior só é aplicável a 
partir de data a estabelecer na licença prevista no n.º 1 do 
artigo 13.º

SUBCAPÍTULO II

Sistema individual

Artigo 16.º
Sistema individual

1 — Em alternativa ao sistema integrado previsto nos 
artigos 9.º e seguintes, os fabricantes ou importadores de 
veículos poderão optar por assumir as suas obrigações a 
título individual, carecendo para o efeito de uma autori-
zação específica da APA, a qual apenas será concedida se 

forem garantidas as obrigações previstas para o sistema 
integrado.

2 — O regime estabelecido para o sistema integrado 
é aplicável, com as necessárias adaptações, ao sistema 
individual de gestão de VFV.

CAPÍTULO IV

Certificado de destruição

Artigo 17.º
Cancelamento da matrícula e emissão do certificado de destruição

1 — O cancelamento da matrícula de um VFV encontra-
-se condicionado à exibição, perante o Instituto da Mo-
bilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. (IMTT), de 
um certificado de destruição emitido por um operador de 
desmantelamento que exerça a respectiva actividade de 
harmonia com o disposto no artigo 20.º

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1, quando da en-
trega de um VFV nos termos do n.º 2 do artigo 14.º o seu 
proprietário e outros legítimos possuidores devem:

a) Entregar o certificado de matrícula ou o documento 
de identificação do veículo e o título de registo de pro-
priedade;

b) Requerer o cancelamento da respectiva matrícula, 
através do preenchimento de impresso de modelo legal, que 
será disponibilizado pelo centro de recepção ou operador 
de desmantelamento.

3 — Quando de trate de veículos abandonados que se 
encontrem na posse das autoridades municipais ou poli-
ciais competentes nos termos do artigo 165.º do Código 
da Estrada, estas ficam dispensadas da apresentação da 
documentação referida no n.º 2.

4 — Quando se trate de salvados e de veículos em situação 
de perda total na acepção do n.º 1 do artigo 41.º do Decreto-
-Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto, a companhia de seguros 
fica dispensada de apresentar a documentação referida no 
n.º 2, devendo apenas fazer prova de que remeteu o respectivo 
certificado de matrícula ou título do registo de propriedade e 
o documento de identificação do veículo ao IMTT.

5 — Quando se trate de VFV cujo possuidor não deva 
ter em seu poder o certificado de matrícula ou o documento 
de identificação do veículo e o título do registo de proprie-
dade, este fica dispensado de os apresentar, devendo apenas 
fazer prova de que o certificado de matrícula ou o título 
do registo de propriedade e o documento de identificação 
do veículo foram remetidos ao IMTT.

6 — O centro de recepção que recebe o VFV deverá 
proceder à sua identificação, conferir a respectiva docu-
mentação e remeter a mesma ao operador de desmantela-
mento, em conjunto com o VFV.

7 — O operador de desmantelamento que recebe o VFV 
deve proceder à sua identificação, conferir a respectiva docu-
mentação e proceder à emissão do certificado de destruição, 
cujo modelo legal foi aprovado pelo despacho n.º 9276/2004 
(2.ª série), de 16 de Abril, do Instituto dos Resíduos.

8 — O operador de desmantelamento deve conservar 
uma cópia do certificado de destruição por um período não 
inferior a cinco anos e remeter, no prazo máximo de cinco 
dias úteis a contar da data de recepção do VFV:

a) O original do certificado de destruição ao proprietário 
ou legal detentor do VFV;
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b) Uma cópia do certificado de destruição à entidade 
gestora prevista no artigo 10.º ou aos fabricantes ou impor-
tadores de veículos que tenham optado pela constituição 
de sistemas individuais nos termos do artigo 16.º;

c) Uma cópia do certificado de destruição, acompanhada 
da documentação referida no n.º 2, nos casos em que esta 
deva ser apresentada, ao IMTT.

9 — Logo que receba a documentação mencionada na 
alínea c) do n.º 8 o IMTT procede ao cancelamento da 
matrícula.

10 — Sem prejuízo do cumprimento do sistema de 
monitorização a implementar no sistema integrado, os 
operadores de desmantelamento podem atribuir a execução 
do procedimento referido nos n.os 7 e 8 a uma entidade re-
presentativa do sector acreditada para o efeito pelo IMTT.

11 — A emissão de certificados de destruição não con-
fere ao operador de desmantelamento o direito à percepção 
de qualquer reembolso.

12 — Os certificados de destruição emitidos por outros 
Estados membros da União Europeia e que contenham 
todas as informações requeridas no anexo III são válidos 
para efeitos de cancelamento da matrícula no território 
nacional.

CAPÍTULO V

Operações de gestão de VFV

Artigo 18.º
Actividade de transporte de VFV

1 — A actividade de transporte de VFV só pode ser 
realizada por operadores registados no Sistema Integrado 
de Registo Electrónico de Resíduos (SIRER) ao abrigo 
da alínea b) do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, 
de 5 de Setembro.

2 — O transporte de VFV a partir dos operadores de 
desmantelamento é acompanhado de cópia do respectivo 
certificado de destruição ou de um documento único que 
contenha informação relativa aos VFV transportados, no-
meadamente a matrícula, o número de chassis e o número 
do respectivo certificado de destruição.

3 — O transporte de VFV está sujeito ao regime cons-
tante da Portaria n.º 335/97, de 16 de Maio, sem prejuízo 
da demais legislação aplicável.

4 — O movimento transfronteiriço de VFV está su-
jeito ao disposto no Regulamento (CE) n.º 1013/2006, 
da Comissão, de 14 de Junho, e à legislação nacional que 
estabelece as respectivas regras de execução na ordem 
jurídica nacional.

5 — O transporte de VFV está sujeito ao cumprimento 
dos requisitos técnicos fixados no anexo V do presente 
diploma do qual faz parte integrante.

6 — O transporte de VFV pode ser realizado por entida-
des licenciadas para a actividade de pronto -socorro, desde 
que os veículos de pronto -socorro tenham uma capacidade 
máxima de transporte de três VFV.

7 — As disposições referidas nos números anteriores 
não são aplicáveis às situações em que o veículo é condu-
zido pelo respectivo proprietário ou detentor para um cen-
tro de recepção ou para operador de desmantelamento.

Artigo 19.º
Centros de recepção

1 — Os centros de recepção de VFV estão sujeitos a 
licenciamento simplificado nos termos da alínea d) do 
n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de 
Setembro.

2 — O funcionamento dos centros de recepção está 
sujeito ao cumprimento dos requisitos técnicos mínimos 
constantes do n.º 1 do anexo IV do presente diploma do 
qual faz parte integrante, sem prejuízo do cumprimento 
da demais legislação aplicável.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — É proibida a realização de operações de tratamento 

de VFV nos centros de recepção.

Artigo 20.º
Operadores de desmantelamento e de fragmentação

1 — As operações de tratamento de VFV estão sujeitas 
a licenciamento nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro, bem como aos requisitos 
técnicos mínimos constantes dos n.os 2 e 3 do anexo IV 
do presente diploma, sem prejuízo da demais legislação 
aplicável.

2 — As operações de desmantelamento e de armaze-
nagem devem ser efectuadas por forma a garantir a reuti-
lização e a valorização, especialmente a reciclagem, dos 
componentes de VFV, devendo os materiais e componentes 
perigosos ser removidos, seleccionados e separados por 
forma a não contaminar os resíduos da fragmentação.

3 — Os componentes e materiais abrangidos pela ex-
cepção prevista no n.º 2 do artigo 6.º devem ser removidos 
do VFV, seleccionados e separados, antes de se proceder 
a qualquer outro tratamento.

4 — Os operadores de desmantelamento ficam obriga-
dos a realizar as operações descritas no n.º 2.1 do anexo IV 
imediatamente após a recepção de VFV, em todo o caso 
nunca excedendo o prazo de oito dias úteis.

5 — Os operadores de desmantelamento ficam obriga-
dos a realizar as operações descritas no n.º 2.2 do anexo IV 
imediatamente após a recepção de VFV, em todo o caso 
nunca excedendo o prazo de 45 dias úteis.

6 — Os operadores de fragmentação ficam obrigados a 
cumprir os requisitos técnicos mínimos constantes do n.º 3 
do anexo IV do presente diploma.

7 — É proibida a alteração da forma física de VFV, 
nomeadamente através de compactação ou fragmentação, 
que não tenham sido submetidos às operações referidas 
nos n.os 2.1 e 2.2 do anexo IV.

8 — É proibida a introdução de resíduos nos VFV antes 
da sua sujeição às operações de compactação ou fragmen-
tação.

9 — É proibida a aceitação de VFV para efeitos de 
fragmentação que não tenham sido previamente sujeitos 
às operações descritas no n.º 2.1 e no n.º 2.2 do anexo IV 
do presente diploma.

Artigo 21.º
Obrigação de comunicação de dados

1 — A entidade gestora fica obrigada a enviar à APA 
um relatório anual de actividade, até 31 de Março do ano 
imediato àquele a que se reporta, demonstrativo das acções 
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levadas a cabo e dos resultados obtidos no âmbito das 
obrigações previstas no artigo 11.º

2 — Este relatório deverá identificar os fabricantes e 
importadores de veículos que lhe transferiram a sua res-
ponsabilidade e os operadores de recepção, transporte 
e tratamento de VFV com quem tem contrato, indicar 
os tipos, as quantidades e as características dos veículos 
comercializados, demonstrar os resultados obtidos em ma-
téria de gestão de VFV e discriminar a respectiva afectação 
de recursos financeiros.

3 — O disposto no número anterior é aplicável com as 
necessárias adaptações aos fabricantes ou importadores de 
veículos que tenham optado pela constituição de sistemas 
individuais nos termos do artigo 16.º

4 — Os fabricantes de materiais e de equipamentos para 
veículos ficam obrigados a enviar anualmente à APA, até 
31 de Março do ano imediato àquele a que se reporta, um 
relatório relativo às acções levadas a cabo no âmbito do 
disposto no n.º 1 do artigo 6.º

Artigo 22.º
(Revogado.)

CAPÍTULO VI

Fiscalização e sanções

Artigo 23.º
Fiscalização e processamento das contra -ordenações

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições 
constantes do presente diploma compete à Inspecção -Geral 
do Ambiente e do Ordenamento do Território (IGAOT), 
sem prejuízo do exercício das competências próprias da 
Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), 
das autoridades policiais e das demais entidades interve-
nientes no processo.

2 — Compete especialmente à ASAE a fiscalização 
do disposto no artigo 7.º e nos n.os 1 e 5 do artigo 14.º, 
sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras 
entidades.

3 — Compete especialmente à IGAOT a fiscalização 
do disposto nos artigos 18.º a 21.º

4 — É competente para a instrução do processo de 
contra -ordenação a entidade que tenha procedido ao le-
vantamento do auto de notícia, excepto no caso de o auto 
de notícia ter sido levantado pelas autoridades policiais, 
nomeadamente a Guarda Nacional Republicana e a Polícia 
de Segurança Pública, em que a autoridade competente 
para a instrução do processo é a IGAOT.

5 — A aplicação das coimas e sanções acessórias cabe 
à Comissão de Aplicação de Coimas em Matéria Econó-
mica e Publicidade e ao inspector -geral do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, consoante os processos tenham 
sido instruídos pela ASAE ou pelas demais entidades, res-
pectivamente.

Artigo 24.º
Classificação das contra -ordenações

1 — Constituem contra -ordenações ambientais muito 
graves nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto:

a) A violação do disposto no n.º 4 do artigo 5.º;
b) A introdução no mercado de veículos em violação 

do disposto no n.º 2 do artigo 8.º;

c) O não cumprimento das obrigações previstas para a 
entidade gestora no artigo 11.º;

d) O exercício da actividade em violação do disposto 
nos n.os 1 e 3 do artigo 19.º e nos n.os 1, 2, 3, 7, 8 e 9 do 
artigo 20.º;

e) (Revogada.)

2 — Constituem contra -ordenações ambientais graves 
nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto:

a) A violação do disposto nos n.os 2, 3 e 6 do artigo 5.º;
b) A violação do disposto no artigo 6.º;
c) A violação do disposto no n.º 1 do artigo 10.º;
d) O incumprimento das condições constantes da licença 

prevista no n.º 1 do artigo 13.º;
e) O não encaminhamento de VFV para um operador 

autorizado, em violação do disposto nos n.os 2 a 5 e nos 

n.os 6, 7, 8 e 11 do artigo 14.º;
f) A violação do disposto no artigo 17.º;
g) O exercício da actividade em violação do disposto 

no n.º 2 do artigo 19.º, nos n.os 4, 5 e 6 do artigo 20.º e nos 

n.os 1, 3, 5 e 6 do artigo 18.º;
h) O impedimento do exercício de fiscalização.

3 — Constituem contra -ordenações ambientais leves 
nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto:

a) A não rotulagem e identificação de componentes e 
materiais de veículos e a não prestação das informações 
previstas no artigo 7.º;

b) A omissão do valor da contribuição financeira, em 
violação do disposto no artigo 15.º;

c) A não comunicação dos relatórios referidos no ar-
tigo 21.º ou a prestação de informações incorrectas;

d) A violação do disposto no n.º 1 do artigo 29.º;
e) O exercício da actividade em violação do disposto 

no n.º 2 do artigo 18.º

4 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 25.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar

1 — Relativamente às infracções muito graves e graves 
previstas no artigo anterior, pode a autoridade competente, 
simultaneamente com a coima, determinar a aplicação das 
sanções acessórias que se mostrem adequadas, nos termos 
previstos na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto.

2 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos do 
disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
a condenação pela prática das infracções muito graves 
previstas no n.º 1 do artigo 24.º, bem como a condenação 
pela prática das infracções graves previstas no n.º 2 do 
mesmo artigo, quando a medida concreta da coima apli-
cada ultrapasse metade do montante máximo da coima 
abstractamente aplicável.

3 — A autoridade administrativa pode ainda, sempre 
que necessário, determinar a apreensão provisória de bens 
e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º da Lei 
n.º 50/2006, de 29 de Agosto.

Artigo 26.º
Produto das coimas

1 — O produto das coimas aplicadas ao abrigo do pre-
sente diploma, independentemente da fase em que se torne 
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definitiva ou transite em julgado a decisão condenatória, 
é repartido nos termos do disposto no artigo 73.º da Lei 
n.º 50/2006, 29 de Agosto.

2 — (Revogado.)

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 27.º

Relatório

1 — A APA em articulação com a Comissão de Acom-
panhamento da Gestão de Resíduos (CAGER), criada pelo 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, elabora, de 
três em três anos, um relatório técnico de aplicação do 
disposto no presente diploma, o qual será disponibilizado 
ao público.

2 — O relatório referido no número anterior será ela-
borado com base no questionário adoptado pela Decisão 
n.º 2001/753/CE, da Comissão, de 17 de Outubro, e será 
enviado à Comissão Europeia no prazo de nove meses a 
contar do final do período de três anos a que se refere.

3 — O relatório tem como objectivo criar bases de dados 
sobre os VFV e o respectivo tratamento, devendo ainda 
conter informações pertinentes sobre eventuais altera-
ções estruturais das empresas dos sectores da distribuição, 
transporte, desmantelamento, fragmentação, valorização e 
reciclagem que provoquem distorções concorrenciais entre 
os Estados membros ou no interior dos mesmos.

Artigo 28.º

(Revogado.)

Artigo 29.º
Disposições transitórias

1 — Os operadores de transporte e os operadores de tra-
tamento de VFV licenciados/autorizados ou com processo 
de licenciamento em curso à data de entrada em vigor do 
presente diploma ficam obrigados a comunicar ao Insti-
tuto dos Resíduos o âmbito da sua actividade, num prazo 
máximo de 60 dias a contar da mesma data.

2 — O presente diploma aplica -se aos procedimentos 
de licenciamento/autorização em curso à data da entrada 
em vigor do mesmo.

Artigo 30.º
Regiões Autónomas

O regime previsto no presente diploma aplica -se às 
Regiões Autónomas, com as adaptações determinadas 
pelo interesse específico das mesmas, cabendo a execu-
ção administrativa aos órgãos e serviços das respectivas 
administrações regionais, sem prejuízo da gestão a nível 
nacional.

Artigo 31.º
Norma revogatória

Com a constituição da rede nacional de centros de re-
cepção e de operadores de desmantelamento, prevista nos 

n.os 1 e 2 do artigo 11.º do presente diploma, é revogado o 
disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 292 -A/2000, de 
15 de Novembro.

Artigo 32.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.

ANEXO I

Materiais e componentes isentos da aplicação do disposto no n.º 2 do artigo 6.º 

Materiais e componentes Âmbito e data do termo da isenção Devem ser rotulados ou identificados de 
qualquer outro modo adequado

Chumbo como elemento de liga

1 — Aço para fins de maquinagem e aço galvanizado com um teor de chumbo 
igual ou inferior a 0,35  % em massa.

2 — a) Alumínio para fins de maquinagem com um teor de chumbo igual ou 
inferior a 1,5  % em massa.

1 de Julho de 2008.

2 — b) Alumínio para fins de maquinagem com um teor de chumbo igual ou 
inferior a 0,4  % em massa.

3 — Liga de cobre com um teor de chumbo igual ou inferior a 4  % em 
massa.

4 — Capas dos apoios e pistões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 de Julho de 2008.

Chumbo e compostos de chumbo em componentes

5 — Baterias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
6 — Amortecedores de vibrações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
7 — a) Vulcanizantes e estabilizadores para elastómeros em aplicações de 

manipulação de fluidos e do grupo motopropulsor com um teor de chumbo 
igual ou inferior a 0,5  % em massa.

1 de Julho de 2006.

7 — b) Aglutinantes para elastómeros em aplicações do grupo motopropulsor 
com um teor de chumbo igual ou inferior a 0,5 % em massa.

8 — Soldaduras em placas de circuitos electrónicos e outras aplicações eléc-
tricas.

(1) X

9 — Cobre em materiais de fricção de calços de travões com um teor de chumbo 
superior a 0,4  % em massa.

1 de Julho de 2007. X

10 —  Sedes de válvulas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipos de motores desenvolvi-
dos antes de 1 de Julho de 
2003: 1 de Julho de 2007.
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Materiais e componentes Âmbito e data do termo da isenção Devem ser rotulados ou identificados de 
qualquer outro modo adequado

11 — Componentes eléctricos com chumbo fixados num composto de matriz 
de vidro ou de cerâmica, excepto vidro em lâmpadas e vidrado de velas 
de ignição.

(2) X (para componentes com 
excepção de componentes 

piezoeléctricos em motores)
12 — Iniciadores pirotécnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Veículos homologados antes 

de 1 de Julho de 2006 e ini-
ciadores de substituição para 
esses veículos.

Crómio hexavalente

13 — a) Revestimentos anticorrosivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Julho de 2007
13 — b) Revestimentos anticorrosivos relacionados com conjuntos de parafusos 

e porcas para aplicações em chassis.
1 de Julho de 2008.

14 — Frigoríficos de absorção em caravanas de campismo  . . . . . . . . . . . . . X

Mercúrio

15 — Lâmpadas de descarga e mostradores do painel de comando  . . . . . . . X

Cádmio

16 — Pastas para películas espessas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Julho de 2006.
17 — Baterias para veículos eléctricos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Após 31 de Dezembro de 2008, 

a colocação no mercado de 
baterias de NiCd apenas 
será permitida como peças 
de substituição para veículos 
colocados no mercado antes 
dessa data

X

18 — Componentes ópticos em matriz de vidro utilizados para sistemas de 
assistência ao condutor.

1 de Julho de 2007. X

(1) Desmantelamento se for ultrapassado, em relação à entrada 11, um limiar médio de 60 g por veículo. Para a aplicação desta regra, os dispositivos electrónicos que não sejam instalados 
pelo fabricante na linha de produção não serão tidos em conta.

(2) Desmantelamento se for ultrapassado, em relação à entrada 8, um limiar médio de 60 g por veículo. Para a aplicação desta regra, os dispositivos electrónicos que não sejam instalados 
pelo fabricante na linha de produção não serão tidos em conta.

 Notas

Será tolerada uma concentração máxima de 0,1  %, em massa e por 
material homogéneo, de chumbo, crómio hexavalente e mercúrio e de 
0,01  %, em massa por material homogéneo, de cádmio.

É permitida a reutilização, sem limitações, de peças de veículos já 
colocadas no mercado na data do termo da exclusão, dado que a reuti-
lização não está abrangida pelo disposto no n.º 2 do artigo 6.º

As peças sobressalentes comercializadas depois de 1 de Julho de 
2003 e destinadas à utilização em veículos comercializados antes de 
1 de Julho de 2003 são isentas do disposto no n.º 2 do artigo 6.º Esta 
cláusula não se aplica à massa de equilíbrio de rodas, às escovas de 
carbono para motores eléctricos e aos calços de travões, componentes 
que constam de entradas específicas.

ANEXO II

Normas de codificação de componentes e materiais
para veículos

As seguintes nomenclaturas aplicam -se à rotulagem e 
identificação de componentes e materiais plásticos, com 
peso superior a 100 g, utilizados em veículos:

ISO 1043 -1 plásticos — símbolos e abreviaturas.
Parte 1: polímeros de base e suas características espe-

ciais;
ISO 1043 -1 plásticos — símbolos e abreviaturas.
Parte 2: cargas e materiais de reforço;
ISO 11469 plásticos — identificação genérica e marca-

ção de produtos plásticos.

A seguinte nomenclatura aplica -se à rotulagem e iden-
tificação de componentes e materiais elastómeros, com 
peso superior a 200 g, utilizados em veículos:

ISO 1629 borracha e látex — nomenclatura. Esta dis-
posição não se aplica à rotulagem de pneus.

Os símbolos «(menor que)» e «(maior que)» utilizados 
nas normas ISO podem ser substituídos por parêntesis.

ANEXO III

Certificado de destruição

1 — Entidade que emite o certificado de destruição ou 
desmantelamento qualificado:

Denominação: ...
Endereço: ...
Número da autorização prévia: ...

2 — Autoridade competente responsável pela autoriza-
ção prévia concedida à entidade que emite o certificado 
de destruição:

Denominação: ...
Endereço: ...

3 — Proprietário/detentor:
Nome: ...
Endereço: ...
Nacionalidade: ...

4 — Veículo em fim de vida:
Matrícula: ...
Número do quadro: ...
Categoria: ...
Marca: ...
Modelo: ...

5 — Data em que é emitido o certificado: ...
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6 — Assinaturas do emissor do certificado e do proprie-
tário/detentor do veículo entregue: ...

ANEXO IV

Requisitos mínimos para a armazenagem
e tratamento de VFV

1 — Instalações de armazenagem temporária de VFV 
antes do respectivo tratamento (centros de recepção):

Sistema de controlo dos documentos dos VFV recep-
cionados e de registo da data da sua recepção, dos seus 
dados (matrícula, número de chassis, categoria, marca e 
modelo) e dos dados do último proprietário/detentor (nome, 
endereço e nacionalidade);

Sistema de registo do destinatário dos VFV recepcio-
nados;

Vedação que impeça o livre acesso às instalações;
Equipamento de combate a incêndios;
Zona de armazenagem de VFV impermeabilizada, com 

área suficiente para que os VFV não sejam colocados uns 
em cima dos outros ou de lado, equipada com sistema de 
recolha e tratamento de águas pluviais, águas de limpeza 
e de derramamentos, dotado de decantadores e separado-
res de óleos e gorduras, que permita cumprir a legislação 
nacional relativa a descarga de águas residuais.

2 — Instalações de desmantelamento de VFV:
Sistema de controlo dos documentos dos VFV recepcio-

nados e de registo da data da sua recepção, dos seus dados 
(matrícula, número de chassis, categoria, marca e modelo), 
dos dados do último proprietário/detentor (nome, endereço 
e nacionalidade) e dos dados do centro de recepção de 
proveniência (nome e endereço);

Sistema de registo de quantidades de componentes e ma-
teriais retirados e encaminhados, por tipo de materiais ou 
componentes, e do respectivo destinatário (incluindo, em 
particular, a parte remanescente da carroçaria ou chassis);

Vedação que impeça o livre acesso às instalações;
Equipamento de combate a incêndios;
Zona de armazenagem de VFV impermeabilizada, com 

área suficiente para que os VFV não sejam colocados uns 
em cima dos outros ou de lado, equipada com sistema de 
recolha e tratamento de águas pluviais, águas de limpeza 
e de derramamentos, dotado de decantadores e separado-
res de óleos e gorduras, que permita cumprir a legislação 
nacional relativa a descarga de águas residuais;

Zona de desmantelamento devidamente coberta de 
forma a proporcionar protecção suficiente contra a chuva 
e contra o vento, com superfície impermeável e equipada 
com sistema de recolha e tratamento de águas de limpeza 
e de derramamentos, dotado de decantadores e separado-
res de óleos e gorduras, que permita cumprir a legislação 
nacional relativa a descarga de águas residuais;

Zona de armazenagem de componentes e materiais 
retirados, devidamente coberta de forma a proporcionar 
protecção suficiente contra a chuva e contra o vento, com 
superfície impermeável e equipada com sistema de recolha 
e tratamento de águas de limpeza e de derramamentos, 
dotado de decantadores e separadores de óleos e gordu-
ras, que permita cumprir a legislação nacional relativa a 
descarga de águas residuais.

Esta zona deverá estar equipada com recipientes ade-
quados e devidamente identificados para o armazenamento 
separado de acumuladores (com neutralização dos electró-

litos no próprio local ou noutro local), filtros, condensa-
dores contendo PCB, fluidos (separados de acordo com as 
classes referidas no n.º 2.1 deste anexo) e de componentes 
destinados a reutilização.

As operações de armazenagem são realizadas de forma a 
evitar danos nos componentes que contenham fluidos, nos 
componentes recuperáveis ou nos sobressalentes;

Zona de armazenagem de pneus usados (sem empilha-
mento excessivo), com superfície impermeável e equipada 
com sistema de recolha e tratamento de águas pluviais, 
águas de limpeza e de derramamentos, dotado de decan-
tadores e separadores de óleos e gorduras, que permita 
cumprir a legislação nacional relativa a descarga de águas 
residuais.

2.1 — Operações de tratamento para despoluição dos 
VFV:

Remoção dos acumuladores e dos depósitos de gás 
liquefeito (GPL);

Remoção ou neutralização dos componentes pirotéc-
nicos (por exemplo, air -bags e pré -tensores dos cintos de 
segurança);

Remoção do combustível (incluindo o GPL), do óleo do 
motor, do óleo da transmissão, do óleo da caixa de velo-
cidades, do óleo dos sistemas hidráulicos, dos líquidos de 
arrefecimento, do anticongelante, do fluidos dos travões, 
dos fluidos dos sistemas de ar condicionado e quaisquer 
outros fluidos contidos no VFV, a menos que sejam neces-
sários para efeitos de reutilização das peças visadas;

Remoção, na medida do possível, de todos os compo-
nentes identificados como contendo mercúrio;

Remoção de todos os componentes e materiais rotulados 
ou de outro modo indicados nos termos do anexo I, no caso 
dos VFV das categorias M1, N1 e veículos a motor de três 
rodas, com exclusão dos triciclos a motor.

2.2 — Operações de tratamento a fim de promover a 
reutilização e a reciclagem:

Remoção de todos os componentes susceptíveis de reu-
tilização como peças em segunda mão, quando técnica e 
economicamente viável;

Remoção dos catalisadores;
Remoção dos componentes metálicos que contenham 

cobre, alumínio e magnésio, se esses metais não forem 
separados no acto de fragmentação;

Remoção de pneus;
Remoção de grandes componentes de plástico (por 

exemplo, pára -choques, painel de bordo, reservatórios de 
fluidos, etc.) se estes materiais não forem separados no 
acto de fragmentação;

Remoção dos vidros.

3 — Instalações de fragmentação de VFV:
Sistema de registo da data de recepção do VFV, dos seus 

dados (matrícula, número de chassis, categoria, marca e 
modelo), dos dados do último proprietário/detentor (nome, 
endereço e nacionalidade) e dos dados do desmantelador 
de proveniência (nome e endereço). Nos casos em que os 
VFV chegam compactados, é apenas exigível o registo, 
em peso, das quantidades recebidas e os dados do desman-
telador de proveniência;

Sistema de registo de fracções resultantes da fragmen-
tação, por tipo de materiais, e dos respectivos destinatá-
rios;
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Vedação que impeça o livre acesso às instalações;
Equipamento de combate a incêndios;
Zona de armazenagem de VFV impermeabilizada, com 

área suficiente para que os VFV não sejam colocados uns 
em cima dos outros ou de lado, equipada com sistema de 
recolha e tratamento de águas pluviais, águas de limpeza 
e de derramamentos, dotado de decantadores e separado-
res de óleos e gorduras, que permita cumprir a legislação 
nacional relativa a descarga de águas residuais;

Zona de armazenagem de fracções resultantes da frag-
mentação impermeabilizada, equipada com sistema de 
recolha e tratamento de águas pluviais, águas de limpeza 
e de derramamentos, dotado de decantadores e separado-
res de óleos e gorduras, que permita cumprir a legislação 
nacional relativa a descarga de águas residuais.

ANEXO V

Condições técnicas para a actividade de transporte
rodoviário de veículos em fim de vida (VFV)

1 — Os veículos afectos ao exercício da actividade de 
transporte de veículos em fim de vida devem estar dotados 
de sistema adequado para contenção de eventuais derrames 
ou escorrências, de forma a impedir a afectação de solos e 
águas, tendo em vista a protecção do ambiente.

2 — A manutenção dos veículos afectos ao exercício da 
actividade deve ser realizada em condições que cumpram 
todos os requisitos de segurança com vista à protecção da 
saúde e do ambiente.

3 — Os reboques e semi -reboques afectos ao transporte 
de VFV não podem ser utilizados para o transporte de mer-
cadorias que, pela sua natureza, venham a ser integradas 
na cadeia alimentar humana ou animal.

4 — Os diferentes elementos de um carregamento de 
VFV são convenientemente escorados para que sejam evi-
tadas deslocações entre si ou contra as paredes do veículo, 
bem como a contaminação de outras mercadorias.

5 — É proibido proceder a alterações à forma física dos 
VFV durante a carga, transporte e ou descarga daqueles 
resíduos, designadamente:

a) Por utilização de pinças metálicas para as opera-
ções de carga e descarga, devendo ser utilizadas cintas 
ou guinchos no caso dos porta -carros, ou outros métodos 
equivalentes;

b) Por sobreposição directa dos VFV nas galeras, du-
rante a carga, transporte e descarga, devendo ser utilizado 
um sistema de separação entre camadas.

6 — Em cada unidade de transporte de VFV estão dis-
poníveis os meios adequados de combate a incêndio, bem 
como os produtos absorventes e adsorventes em quantidade 
adequada à dimensão da carga.

7 — Quando durante a carga, o transporte ou a descarga 
de VFV se verificar um derrame de fluidos, a zona con-
taminada é imediatamente limpa com recurso a produtos 
absorventes ou adsorventes e os resíduos resultantes da 
limpeza obrigatoriamente encaminhados para um destino 
licenciado para o respectivo tratamento, valorização ou 
eliminação, nos termos do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 
5 de Setembro. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 255/2008
de 8 de Abril

As alterações do contrato colectivo de trabalho celebrado 
entre a ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de 
Panificação, Pastelaria e Similares e a FESAHT — Federa-
ção dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal e outras (sectores de fa-
brico, expedição e vendas, apoio e manutenção — Centro), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 25, de 8 de Julho de 2007, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores representados 
pelas associações que as outorgaram.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
requereu a extensão das alterações do CCT às relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores não repre-
sentados pelas associações outorgantes e que, na área da 
convenção, se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão teve por base as re-
tribuições efectivas praticadas no sector abrangido pela 
convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2005 
e actualizadas com base no aumento percentual médio 
das tabelas salariais das convenções publicadas no ano 
de 2006. Os trabalhadores a tempo completo deste sector, 
com exclusão dos aprendizes, dos praticantes e do residual 
(que inclui o ignorado), são cerca de 2696, dos quais 1551 
(57,5 %) auferem retribuições inferiores às das tabelas 
salariais da convenção, sendo que 557 (20,7 %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais em mais de 6,8 %. 
São as empresas do escalão até 10 trabalhadores que em-
pregam o maior número de trabalhadores com retribuições 
inferiores às da convenção.

As retribuições fixadas para o nível I da tabela de re-
munerações mínimas mensais do «Horário especial», bem 
como para os níveis I a III da tabela de remunerações míni-
mas mensais do «Horário normal» (anexo IV) são inferiores 
à retribuição mínima mensal garantida para 2008, sendo, 
ainda, as retribuições fixadas para o nível I da tabela de 
remunerações mínimas mensais do «Horário normal» e do 
«Horário Especial», do mesmo anexo, inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida para 2007. No entanto, 
a retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto 
de reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo 
com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. 
Deste modo, as referidas retribuições apenas são objecto 
de extensão para abranger situações em que a retribuição 
mínima mensal garantida resultante da redução seja infe-
rior àquelas.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, nomeadamente o prémio por isenção do 
horário de trabalho, o abono para falhas e o subsídio de 
refeição com acréscimos, respectivamente, de 2,8 %, 2,5 % 
e 2,6 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permi-
tam avaliar o impacte destas prestações. Considerando a 
finalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

A convenção tem área nacional. No entanto, as exten-
sões anteriores apenas abrangeram os distritos de Coimbra, 
Aveiro (excepto concelhos de Arouca, Castelo de Paiva, 
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Espinho e Feira), Viseu (excepto concelhos de Armamar, 
Cinfães, Lamego, Resende, São João da Pesqueira e Ta-
buaço), Guarda (excepto concelho de Vila Nova de Foz 
Côa), Castelo Branco e Leiria (excepto concelhos de Al-
cobaça, Bombarral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos, 
Peniche e Porto de Mós) e o concelho de Ourém (dis-
trito de Santarém), em virtude de no restante território do 
continente serem aplicadas outras convenções colectivas 
com âmbitos parcialmente coincidentes, celebradas por 
diferentes associações de empregadores, nomeadamente 
pela AIPAN — Associação dos Industriais de Panificação, 
Pastelaria e Similares do Norte e pela Associação dos 
Industriais de Panificação de Lisboa, quanto à indústria e 
comércio de panificação. A convenção abrange, ainda, a 
indústria de pastelaria e confeitaria, actividades também 
abrangidas pelos CCT celebrados pela ANCIPA — Asso-
ciação Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos 
Alimentares, ARNICA — Associação Regional do Norte 
da Indústria e Comércio Alimentar, HR Centro — Associa-
ção dos Industriais de Hotelaria e Restauração do Centro 
e Unishnor Portugal — União das Empresas de Hotelaria, 
de Restauração e de Turismo de Portugal e, também, pela 
AIPAN — Associação dos Industriais de Panificação, Pas-
telaria e Similares do Norte. Nestas circunstâncias, a pre-
sente extensão, a exemplo das anteriores, apenas se aplica 
aos empregadores não filiadas na ACIP — Associação 
do Comércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria e 
Similares dos distritos e concelhos atrás indicados, com 
exclusão das filiadas nas associações de empregadores 
referidas e, no território do continente, dos empregadores 
nela filiados.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para a tabela salarial e para as cláusulas com conteúdo 
pecuniário retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do CCT entre a ACIP — Associação do Comércio 
e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outras (sectores de fabrico, expedição e vendas, apoio 
e manutenção — Centro), publicadas no Boletim do Tra-

balho e Emprego, 1.ª série, n.º 25, de 8 de Julho de 2007, 
são estendidas:

a) Nos distritos de Coimbra, Aveiro (excepto concelhos 
de Arouca, Castelo de Paiva, Espinho e Santa Maria da 
Feira), Viseu (excepto concelhos de Armamar, Cinfães, 
Lamego, Resende, São João da Pesqueira e Tabuaço), 
Guarda (excepto concelho de Vila Nova de Foz Côa), 
Castelo Branco e Leiria (excepto concelhos de Alcobaça, 
Bombarral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos, Peniche 
e Porto de Mós) e concelho de Ourém (distrito de San-
tarém), às relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem à actividade industrial e ou comercial em 
estabelecimentos simples ou polivalentes ou mistos no 
âmbito da panificação e ou pastelaria e ou similares, em 
estabelecimentos que usam as consagradas denominações 
«padaria», «pastelaria», «padaria/pastelaria», «estabeleci-
mento especializado de venda de pão e produtos afins», 
«boutique de pão quente», «confeitaria», «cafetaria» e «ge-
ladaria», com ou sem terminais de cozedura, não filiados 
na associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) No território do continente, às relações de trabalho 
entre empregadores que prossigam a actividade referida 
na alínea anterior filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente portaria não é aplicável às relações 
de trabalho estabelecidas entre empresas filiadas na AI-
PAN — Associação dos Industriais de Panificação, Paste-
laria e Similares do Norte, na Associação dos Industriais de 
Panificação de Lisboa, na ANCIPA — Associação Nacio-
nal de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares, 
na ARNICA — Associação Regional do Norte da Indústria 
e Comércio Alimentar, na HR Centro — Associação dos 
Industriais de Hotelaria e Restauração do Centro e na 
Unishnor Portugal — União das Empresas de Hotelaria, 
de Restauração e de Turismo de Portugal e trabalhadores 
ao seu serviço.

3 — As retribuições das tabelas salariais inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida apenas são objecto 
de extensão em situações em que sejam superiores à retri-
buição mínima mensal garantida resultante de redução re-
lacionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º 
da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial do anexo IV e os montantes das 

cláusulas de conteúdo pecuniário produzem efeitos desde 
1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais, com início no mês 
seguinte ao da entrada em vigor da presente portaria, cor-
respondendo cada prestação a dois meses de retroactivi-
dade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 10 de Março 
de 2008. 



2126  Diário da República, 1.ª série — N.º 69 — 8 de Abril de 2008 

 Portaria n.º 256/2008
de 8 de Abril

As alterações do contrato colectivo de trabalho en-
tre a FENAME — Federação Nacional do Metal e o 
SQTD — Sindicato dos Quadros e Técnicos de Desenho, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 
8 de Dezembro de 2007, abrangem as relações de traba-
lho entre empregadores que prossigam a actividade no 
sector metalúrgico e metalomecânico e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que o outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão da 
convenção a todas as empresas não filiadas nas associações 
de empregadores representadas pela federação de empre-
gadores outorgante que na área da sua aplicação pertençam 
ao mesmo sector económico e aos trabalhadores ao seu 
serviço, com categorias profissionais nela previstas, não 
filiados no sindicato outorgante.

O CCT actualiza as tabelas salariais. Não foi possível 
proceder ao estudo de avaliação de o impacte da extensão 
das tabelas salariais em virtude do apuramento dos quadros 
de pessoal de 2004 respeitar à totalidade dos trabalhadores 
do sector e a presente convenção só abranger algumas 
profissões e categorias profissionais.

As retribuições do grau N do anexo I são inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida em vigor. No entanto, 
a retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto 
de reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo 
com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. 
Deste modo, as referidas retribuições apenas são objecto 
de extensão para abranger situações em que a retribuição 
mínima mensal garantida resultante da redução seja infe-
rior àquelas

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o subsídio de refeição, em 2,7 %, 
e as ajudas de custo nas deslocações, indexadas às tabelas 
salariais, em 2,7 %. Não se dispõe de dados estatísticos 
que permitam avaliar o impacte destas prestações. Consi-
derando a finalidade da extensão e que as mesmas pres-
tações foram objecto de extensões anteriores, justifica -se 
incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas do 
sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
as tabelas salariais retroactividade idêntica à da convenção 
e, para o subsídio de refeição, uma produção de efeitos a 
partir do dia 1 do mês seguinte ao da entrada em vigor da 
convenção.

Tendo em consideração a existência no sector de acti-
vidade da presente convenção de outras convenções co-
lectivas de trabalho outorgadas por diferentes associações 
de empregadores, assegura -se, na medida do possível, a 
uniformização do estatuto laboral em cada empresa, à 
semelhança do que sucedeu nas anteriores extensões.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 de Janeiro 

de 2008, à qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo de trabalho entre a FENAME — Fe-
deração Nacional do Metal e o SQTD — Sindicato dos 
Quadros e Técnicos de Desenho, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro de 2007, 
são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos nas associações de empregadores inscritas na federação 
de empregadores outorgante nem noutras associações de 
empregadores representativas de outras empresas do sector 
que prossigam a actividade no sector metalúrgico e meta-
lomecânico e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores inscritas na federação de 
empregadores outorgante que exerçam a actividade eco-
nómica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das mesmas profissões e categorias profissionais 
não representados pela associação sindical outorgante;

c) O disposto na alínea a) não é aplicável às relações 
de trabalho em empresas das indústrias de ferragens, fa-
brico e montagem de bicicletas, ciclomotores, motociclos 
e acessórios não filiadas nas associações de empregadores 
inscritas na federação de empregadores outorgante.

2 — As retribuições previstas no grau N do anexo I 
inferiores à retribuição mínima mensal garantida em vigor 
apenas são objecto de extensão nas situações em que sejam 
superiores à retribuição mínima mensal garantida resultante 
de redução relacionada com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial produz efeitos desde 1 de Abril 

de 2007 e o subsídio de refeição produz efeitos desde 1 de 
Janeiro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 10 de Março 
de 2008. 

 Portaria n.º 257/2008
de 8 de Abril

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a Associação dos Industriais de Ourivesaria e Relojoaria 
do Norte e outras e a FIEQUIMETAL — Federação Inter-
sindical das Indústrias Metalúrgica, Química, Farmacêu-
tica, Eléctrica, Energia e Minas, publicadas no Boletim do 
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Trabalho e Emprego, n.º 39, de 22 de Outubro de 2007, 
com rectificação publicada no mesmo Boletim, n.º 45, de 
8 de Dezembro de 2007, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores que, nos distritos de Aveiro, Braga, 
Bragança, Castelo Branco, Coimbra, Guarda, Porto, Viana 
do Castelo, Vila Real e Viseu, prossigam a actividade de 
fabricação de joalharia, ourivesaria, medalhística, arti-
gos similares e relógios e trabalhadores ao seu serviço, 
uns e outros representados pelas associações que as ou-
torgaram.

As associações outorgantes requereram a extensão das 
alterações do contrato colectivo de trabalho a todas as 
empresas não filiadas nas associações de empregadores 
outorgantes que, na área da sua aplicação, pertençam ao 
mesmo sector económico e aos trabalhadores ao seu ser-
viço, das profissões e categorias profissionais nelas pre-
vistas, representados pela associação sindical outorgante.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas no 
ano de 2006. Os trabalhadores a tempo completo do sector 
abrangido pela convenção, com exclusão de aprendizes, 
dos praticantes e do residual (que inclui o ignorado), são 
cerca de 1042, dos quais 308 (29,6 %) auferem retribui-
ções inferiores às da convenção, sendo que 144 (13,8 %) 
auferem retribuições inferiores às convencionais em mais 
de 5,2 %. São as empresas do escalão até 10 trabalhado-
res que empregam o maior número de trabalhadores com 
retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de refeição, em 
2,9 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacte desta prestação. Considerando a finali-
dade da extensão e que a mesma prestação foi objecto de 
extensões anteriores, justifica -se incluí -la na extensão.

A tabela salarial da convenção contém retribuições in-
feriores à retribuição mínima mensal garantida para 2008. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho. Deste modo, as referidas retribuições apenas são 
objecto de extensão para abranger situações em que a re-
tribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para o subsídio de refeição retroactivi-
dade idêntica à da convenção.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 de Janeiro 
de 2008, à qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo de trabalho entre a Associação dos 
Industriais de Ourivesaria e Relojoaria do Norte e outras e a 
FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia 
e Minas, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 39, de 22 de Outubro de 2007, com rectificação publi-
cada no mesmo Boletim, n.º 45, de 8 de Dezembro de 2007, 
são estendidas, nos distritos de Aveiro, Braga, Bragança, 
Castelo Branco, Coimbra, Guarda, Porto, Viana do Castelo, 
Vila Real e Viseu:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que pros-
sigam a actividade de fabricação de joalharia, ourivesaria, 
medalhística, artigos similares e relógios e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
a actividade referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas não representados pela associação sindical ou-
torgante.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

3 — As retribuições da tabela salarial inferiores à re-
tribuição mínima mensal garantida para 2008 apenas são 
objecto de extensão em situações em que sejam superio-
res à retribuição mínima mensal garantida resultante de 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de refeição 

produzem efeitos a partir de 1 de Setembro de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 10 de Março 
de 2008. 

 Portaria n.º 258/2008
de 8 de Abril

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a Associação da Imprensa Diária e o Sindicato dos Tra-
balhadores das Indústrias de Celulose, Papel, Gráfica e 
Imprensa e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 32, de 29 de Agosto de 2007, objecto 
de rectificação publicada no citado Boletim, n.º 44, de 29 de 
Novembro de 2007, abrangem as relações de trabalho entre 
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empregadores e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que as outorgaram.

O Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Ce-
lulose, Papel, Gráfica e Imprensa requereu a extensão 
das alterações da convenção às relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores não representados pelas 
associações outorgantes e que se dediquem à mesma ac-
tividade.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2006. Os trabalhadores a tempo completo 
do sector abrangido pela convenção, com exclusão dos 
praticantes e aprendizes, são 913, dos quais 51 (5,6 %) 
auferem retribuições inferiores às convencionais. São as 
empresas do escalão entre 51 e 200 trabalhadores que em-
pregam o maior número de trabalhadores com retribuições 
inferiores às convencionais.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, nomeadamente as diuturnidades, 
em 21,6 % e 12 %, e o subsídio de alimentação, em 
49,1 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permi-
tam avaliar o impacte destas prestações. Considerando a 
finalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las 
na extensão.

As tabelas salariais da convenção contêm retribuições 
inferiores à retribuição mínima mensal garantida para 2008. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho. Deste modo, as referidas retribuições apenas são 
objecto de extensão para abranger situações em que a re-
tribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

A associação de empregadores outorgante da convenção 
apenas representa a actividade editorial de publicações 
periódicas diárias informativas, a qual se encontra também 
abrangida pelas convenções colectivas de trabalho cele-
bradas pela AIND — Associação Portuguesa de Imprensa, 
igualmente objecto de extensão, pelo que se exclui do 
âmbito da extensão as relações de trabalho em que são 
parte empregadores filiados nesta associação.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas será aplicável no território do continente.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
as tabelas salariais e cláusulas com conteúdo pecuniário 
retroactividades idênticas às da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 de Janeiro 
de 2008, à qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo de trabalho entre a Associação da 
Imprensa Diária e o Sindicato dos Trabalhadores das In-
dústrias de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 32, de 29 de Agosto de 2007, objecto de rectificação 
publicada no citado Boletim, n.º 44, de 29 de Novembro 
de 2007, são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores que exer-
çam a actividade editorial de publicações periódicas diárias 
informativas não filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção não representados pelas associações 
sindicais signatárias.

2 — A presente portaria não é aplicável às relações 
de trabalho estabelecidas entre empregadores filiados na 
AIND — Associação Portuguesa de Imprensa e trabalha-
dores ao seu serviço.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

4 — As retribuições das tabelas salariais inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida para 2008 apenas 
são objecto de extensão em situações em que sejam supe-
riores à retribuição mínima mensal garantida resultante de 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo pe-

cuniário, produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007, à 
excepção do valor das diuturnidades aplicável às empresas 
abrangidas pela tabela B (anexo V), que produz efeitos a 
partir de 1 de Maio de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 10 de Março 
de 2008. 

 Portaria n.º 259/2008
de 8 de Abril

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a Associação Empresarial de Viana do Castelo 
e outras e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Co-
mércio, Escritórios e Serviços de Portugal, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 40, de 29 de Outubro 
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de 2007, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores que no distrito de Viana do Castelo se dediquem 
ao comércio retalhista e trabalhadores ao seu serviço, uns 
e outros representados pelas associações que as outorga-
ram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações a todas as empresas que se dediquem 
à actividade de comércio a retalho no distrito de Viana 
do Castelo não filiadas nas associações de empregadores 
outorgantes e aos trabalhadores ao seu serviço

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas no 
ano de 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com exclu-
são de aprendizes, dos praticantes e do residual (que inclui 
o ignorado), são cerca de 2651, dos quais 1499 (56,5 %) 
auferem retribuições inferiores às da tabela salarial da 
convenção, sendo que 687 (25,9 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais em mais de 6,6 %. São as em-
presas do escalão até 10 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o subsídio de refeição, em 9,3 %, 
as diuturnidades, em 2,6 %, o abono para falhas, em 6,3 %, 
e algumas ajudas de custo nas deslocações, entre 2,5 % e 
3,8 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacte destas prestações. Considerando a fi-
nalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

A convenção prevê na tabela salarial retribuições in-
feriores à retribuição mínima mensal garantida em vigor. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho. Deste modo, as referidas retribuições apenas serão 
objecto de extensão para abranger situações em que a re-
tribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-
tos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante, não filiados nas associações de empregadores 
outorgantes, regulados pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 
20 de Agosto, entretanto revogado pela Lei n.º 12/2004, 
de 30 de Março, as quais eram abrangidas pelo CCT entre 
a APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelas respectivas 
extensões, situação que se mantém.

Considera -se conveniente manter a distinção entre pe-
queno/médio comércio a retalho e a grande distribuição, 
nos termos seguidos pelas extensões anteriores, pelo que 
a extensão das alterações da convenção não abrangerá as 
empresas não filiadas nas associações de empregadores 
outorgantes, desde que se verifique uma das seguintes 
condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas do 
sector abrangido pela convenção, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para as cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à da convenção. No entanto, as 
compensações das despesas de deslocação previstas no 
n.º 7 da cláusula 22.ª não são objecto de retroactividade, 
uma vez que se destinam a compensar despesas já feitas 
para assegurar a prestação de trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 de Janeiro 
de 2008, à qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo de trabalho entre a Associação Empre-
sarial de Viana do Castelo e outras e o CESP — Sindicato 
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 40, de 29 de Outubro de 2007, são estendidas, no distrito 
de Viana do Castelo:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam a actividade económica abrangida pela convenção 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior 
e trabalhadores ao seu serviço das referidas profissões e 
categorias profissionais não filiados na associação sindical 
subscritora.

2 — As retribuições da tabela salarial da convenção 
inferiores à retribuição mínima mensal garantida apenas 
são objecto de extensão em situações em que sejam supe-
riores à retribuição mínima mensal garantida resultante de 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

3 — A presente extensão não se aplica a empresas não fi-
liadas nas associações de empregadores outorgantes desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;
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Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de conte-

údo pecuniário, com excepção do previsto no n.º 7 da cláu-
sula 22.ª, produzem efeitos desde 1 de Março de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 10 de Março 
de 2008. 

 Portaria n.º 260/2008
de 8 de Abril

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a ARCDP — Associação dos Retalhistas de Carnes do 
Distrito do Porto e outras e o Sindicato Nacional dos Tra-
balhadores do Ramo Alimentar e Similares, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 21, de 
8 de Junho de 2007, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores que nos distritos do 
Porto, Viana do Castelo e Bragança, nos concelhos de 
Vila Real, Alijó, Mondim de Bastos, Murça, Ribeira de 
Pena, Sabrosa e Vila Pouca de Aguiar, do distrito de Vila 
Real, e no concelho de Santa Maria da Feira, do distrito 
de Aveiro, se dediquem ao comércio retalhista de carnes 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

As associações outorgantes requereram a extensão das 
alterações referidas a todas as empresas não filiadas nas 
associações de empregadores outorgantes que se dediquem 
ao comércio retalhista de carnes na área da sua aplica-
ção.

As alterações da convenção actualizam a tabela salarial. 
O estudo de avaliação do impacte da extensão da tabela 
salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas no 
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas no ano de 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão de aprendizes e praticantes, são cerca de 972, dos 
quais 777 (79,9 %) auferem retribuições inferiores às da 
tabela salarial da convenção, sendo que 544 (56 %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais em mais de 7,1 %. 
São as empresas do escalão até 10 trabalhadores que em-
pregam o maior número de trabalhadores com retribuições 
inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, o abono para falhas em 
11,4 %, o subsídio de chefia e o subsídio de carne, ambos 

em 3,7 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permi-
tam avaliar o impacte destas prestações. Considerando a 
finalidade da extensão e que as mesmas foram objecto de 
extensões anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

A retribuição relativa ao praticante de talho é inferior à 
retribuição mínima mensal garantida para o ano de 2008. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho. Deste modo, a referida retribuição da tabela salarial 
apenas é objecto de extensão para abranger situações em 
que a retribuição mínima mensal garantida resultante da 
redução seja inferior àquela.

No concelho de Santa Maria da Feira, a actividade de 
comércio retalhista de carnes é abrangida pelo CCT ob-
jecto da presente extensão, celebrado pela Associação 
Empresarial do Concelho de Santa Maria da Feira, e pelo 
CCT para o comércio de carnes de Aveiro, celebrado, entre 
outras, pela Associação Comercial de Espinho, cuja área 
também abrange este concelho, e o SINDCES — Sindicato 
do Comércio, Escritórios e Serviços, com última publica-
ção no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 13, 
de 8 de Abril de 2005. A exemplo das extensões anterio-
res, a presente extensão abrange os empregadores sem 
filiação associativa do concelho de Santa Maria da Feira, 
excepcionando -se os empregadores filiados na Associação 
Comercial de Espinho.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-
tos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante, não filiados na associação de empregadores 
outorgante, regulados pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 
20 de Agosto, entretanto revogado pela Lei n.º 12/2004, 
de 30 de Março, as quais eram abrangidas pelo CCT entre 
a APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelas respectivas 
portarias de extensão, situação que se mantém.

Considera -se conveniente manter a distinção entre pe-
queno/médio comércio a retalho e a grande distribuição, 
nos termos seguidos pelas extensões anteriores, pelo que, 
a extensão do CCT não abrange as empresas não filiadas 
nas associações de empregadores outorgantes, desde que 
se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da 
convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
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trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 de Janeiro 
de 2008, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato colectivo de trabalho entre a ARCDP — As-
sociação dos Retalhistas de Carnes do Distrito do Porto e 
outras e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Ramo 
Alimentar e Similares, publicadas no Boletim do Traba-
lho e Emprego, 1.ª série, n.º 21, de 8 de Junho de 2007, 
são estendidas, nos distritos do Porto, Viana do Castelo e 
Bragança, nos concelhos de Vila Real, Alijó, Mondim de 
Bastos, Murça, Ribeira de Pena, Sabrosa e Vila Pouca de 
Aguiar, do distrito de Vila Real, e no concelho de Santa 
Maria da Feira, do distrito de Aveiro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que se 
dediquem ao comércio retalhista de carnes e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior 
e trabalhadores ao seu serviço das mesmas profissões e 
categorias profissionais não filiados na associação sindical 
outorgante.

2 — A presente extensão não se aplica:

a) Aos empregadores do concelho de Santa Maria da 
Feira filiados na Associação Comercial de Espinho;

b) Às empresas não filiadas nas associações de em-
pregadores outorgantes desde que se verifique uma das 
seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

3 — A retribuição prevista na tabela salarial, relativa 
ao praticante de talho, apenas é objecto de extensão em 
situações em que seja superior à retribuição mínima mensal 
garantida resultante da redução relacionada com o traba-
lhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, 
de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-

teúdo pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 
2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 10 de Março 
de 2008. 

 Portaria n.º 261/2008
de 8 de Abril

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
APROSE — Associação Portuguesa dos Produtores Pro-
fissionais de Seguros e o SISEP — Sindicato dos Profissio-
nais de Seguros de Portugal e outro, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 25, de 8 de Julho de 
2007, abrangem as relações de trabalho entre emprega-
dores que exerçam a actividade de mediação de seguros 
ou resseguros e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que as outorgaram.

A APROSE requereu a extensão das alterações referidas 
a todas as empresas não filiadas na associação de emprega-
dores outorgante que, na área da sua aplicação, pertençam 
ao mesmo sector económico e aos trabalhadores ao seu 
serviço das categorias profissionais nelas previstas.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas no 
ano de 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com exclu-
são de aprendizes, praticantes e residual, são cerca de 1164, 
dos quais 670 (57,6 %) auferem retribuições inferiores às 
da tabela salarial da convenção, sendo que 460 (39,5 %) 
auferem retribuições inferiores às convencionais em mais 
de 6,9 %. São as empresas do escalão até 10 trabalhado-
res que empregam o maior número de trabalhadores com 
retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de alimentação 
com um acréscimo de 7,14 %.

A tabela salarial da convenção contém retribuições in-
feriores à retribuição mínima mensal garantida para 2008. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho. Deste modo, as referidas retribuições apenas são 
objecto de extensão para abranger situações em que a re-
tribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
uma retroactividade da tabela salarial e das cláusulas de 
conteúdo pecuniário idêntica à da convenção.
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Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas será aplicável no território do continente.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 de Janeiro 
de 2008, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do CCT entre a APROSE — Associação Portuguesa dos 
Produtores Profissionais de Seguros e o SISEP — Sin-
dicato dos Profissionais de Seguros de Portugal e outro, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 25, de 8 de Julho de 2007, são estendidas, no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade de mediação de seguros e ou resseguros 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a activi-
dade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção não filiados nos sindicatos outorgantes.

2 — As retribuições da tabela salarial inferiores à re-
tribuição mínima mensal garantida para 2008 apenas são 
objecto de extensão em situações em que sejam superio-
res à retribuição mínima mensal garantida resultante de 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecuni-

ário produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 10 de Março 
de 2008. 

 Portaria n.º 262/2008

de 8 de Abril

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
ACRAL — Associação do Comércio e Serviços da Região 

do Algarve e outra e o CESP — Sindicato dos Trabalha-
dores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e 
outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 33, de 8 de Setembro de 2007, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que no distrito 
de Faro se dediquem ao comércio retalhista e à reparação 
de electrodomésticos e trabalhadores ao seu serviço, uns e 
outros representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas a todas as empresas não filiadas nas 
associações de empregadores outorgantes que se dediquem 
à actividade de comércio retalhista na área da sua aplicação 
e aos trabalhadores ao seu serviço com categorias profis-
sionais nelas previstas

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abrangido 
pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2005 
e actualizadas com base no aumento percentual médio das 
tabelas salariais das convenções publicadas em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com exclu-
são de aprendizes, dos praticantes e do residual (que inclui o 
ignorado), são cerca de 8614, dos quais 4417 (51,3 %) aufe-
rem retribuições inferiores às da convenção, sendo que 1353 
(15,7 %) auferem retribuições inferiores às convencionais em 
mais de 6,7 %. É nas empresas de dimensão até 10 trabalha-
dores que se encontra o maior número de profissionais com 
retribuições praticadas inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, o valor do subsídio de 
refeição, em 4 %, as diuturnidades, em 4,8 %, o abono para 
falhas, em 4,5 %, e algumas ajudas de custo nas desloca-
ções, entre 2,9 % e 5,3 %. Não se dispõe de dados estatís-
ticos que permitam avaliar o impacte destas prestações. 
Atendendo ao valor das actualizações e porque as mesmas 
prestações foram objecto de extensões anteriores, justifica-
-se incluí -las na extensão.

A tabela salarial da convenção contém retribuições in-
feriores à retribuição mínima mensal garantida para 2008. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho. Deste modo, as referidas retribuições apenas são 
objecto de extensão para abranger situações em que a re-
tribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-
tos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante, não filiados na associação de empregadores 
outorgante, regulados pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 
20 de Agosto, entretanto revogado pela Lei n.º 12/2004, 
de 30 de Março, as quais eram abrangidas pelo CCT entre 
a APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelas respectivas 
extensões, situação que se mantém.

Considera -se conveniente manter a distinção entre pe-
queno/médio comércio a retalho e a grande distribuição, nos 
termos seguidos pelas extensões anteriores, pelo que a ex-
tensão das alterações da convenção não abrange as empresas 
não filiadas na associação de empregadores outorgante, 
desde que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;
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Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas do 
sector de actividade abrangido a extensão assegura, para as 
tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à da convenção. No entanto, as 
prestações previstas na cláusula 29.ª, «Deslocações», são 
excluídas da retroactividade por respeitarem a despesas já 
efectuadas para assegurar a prestação do trabalho

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 de Janeiro 
de 2008, à qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo de trabalho entre a ACRAL — Asso-
ciação do Comércio e Serviços da Região do Algarve e ou-
tra e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal e outros, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 33, de 8 de 
Setembro de 2007, são estendidas, no distrito de Faro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam a actividade económica abrangida pela convenção 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior 
e trabalhadores ao seu serviço das referidas profissões e 
categorias profissionais não representados pelas associa-
ções sindicais subscritoras.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas não fi-
liadas nas associações de empregadores outorgantes desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 
m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

3 — As retribuições da tabela salarial inferiores à re-
tribuição mínima mensal garantida para 2008 apenas são 
objecto de extensão em situações em que sejam superio-
res à retribuição mínima mensal garantida resultante de 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-

teúdo pecuniário, com excepção das prestações previstas 
na cláusula 29.ª, produzem efeitos desde 1 de Abril de 
2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 10 de Março 
de 2008. 

 Portaria n.º 263/2008
de 8 de Abril

As alterações ao contrato colectivo de trabalho entre a 
ANIC — Associação Nacional dos Industriais de Carnes 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 40, de 29 de Outubro de 2007, objecto de 
rectificação publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 42, de 15 de Novembro de 2007, abrangem 
as relações de trabalho entre empregadores que prossigam 
a actividade da indústria de carnes, que inclui o abate de 
animais, corte e desmancha dos mesmos, bem como a 
respectiva transformação e comercialização, e trabalha-
dores ao seu serviço, uns e outros, representados pelas 
associações que o outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão a 
todas as empresas não filiadas na associação de emprega-
dores outorgante, que, na área da sua aplicação, pertençam 
ao mesmo sector económico e aos trabalhadores ao seu 
serviço, com categorias profissionais nele previstas, não 
filiados nas associações sindicais outorgantes.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas 
em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão de aprendizes, praticantes e do residual (que inclui 
o ignorado), são cerca de 6536, dos quais 3522 (53,9 %), 
auferem retribuições inferiores às convencionais, sendo 
que 1562 (23,9 %) auferem retribuições inferiores às da 
convenção em mais de 5,5 %.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de refeição 
em 5 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permi-
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tam avaliar o impacte desta prestação. Considerando a 
finalidade da extensão e porque a mesma prestação foi 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -la na 
extensão.

A retribuição do nível XIV da tabela salarial que a con-
venção determina que vigora de 1 de Julho a 31 de De-
zembro de 2007, é inferior à retribuição mínima mensal 
garantida para o ano de 2008. No entanto, a retribuição 
mínima mensal garantida pode ser objecto de reduções re-
lacionadas com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º 
da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, a referida 
retribuição da tabela salarial apenas é objecto de extensão 
para abranger situações em que a retribuição mínima men-
sal garantida resultante da redução seja inferior àquela.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas do 
sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
as tabelas salariais e para o subsídio de refeição retroacti-
vidades idênticas às da convenção.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 2, de 
15 de Janeiro de 2008, na sequência do qual foi deduzida 
oposição pelo SETAA — Sindicato da Agricultura, Ali-
mentação e Florestas. O Sindicato opõe -se à extensão aos 
trabalhadores do sector por si representados, abrangidos 
pelo contrato colectivo de trabalho publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 11, de 22 de Março 
de 2000, cuja última revisão foi publicada no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 44, de 29 de Novembro 
de 2007, e aos trabalhadores das empresas outorgantes do 
acordo colectivo de trabalho que celebrou com a empresa 
PEC — Produtos Pecuários de Portugal, SGPS, S. A., e 
outras, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 47, de 22 de Dezembro de 2004, com a última 
alteração publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 42, de 15 de Novembro de 2006. Considerando 
que o regulamento de extensão só pode ser emitido na falta 
de instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho 
negociais, de acordo com o artigo 3.º do Código do Tra-
balho, são excluídas do âmbito da extensão as relações de 
trabalho referidas pelo sindicato oponente.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
ao contrato colectivo de trabalho entre a ANIC — Associa-
ção Nacional dos Industriais de Carnes e a FESAHT — Fe-
deração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebi-
das, Hotelaria e Turismo de Portugal e outros, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 40, de 
29 de Outubro de 2007, objecto de rectificação publicada 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 42, de 

15 de Novembro de 2007, são estendidas no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
prossigam a actividade da indústria de carnes, incluindo 
o abate de animais, corte e desmancha dos mesmos, res-
pectiva transformação e comercialização, e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante, que exerçam 
a actividade económica mencionada na alínea anterior, e 
trabalhadores ao seu serviço das aludidas profissões e ca-
tegorias profissionais não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte:

a) Trabalhadores filiados no SETAA — Sindicato da 
Agricultura, Alimentação e Florestas;

b) Empregadores outorgantes do acordo colectivo de tra-
balho entre a PEC — Produtos Pecuários de Portugal, SGPS, 
S. A., e outras e o SETAA — Sindicato da Agricultura, 
Alimentação e Florestas, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 47, de 22 de Dezembro de 2004, 
com última alteração publicada no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 42, de 15 de Novembro de 2006.

3 — A retribuição do nível XIV da tabela salarial que 
a convenção determina que vigora de 1 de Julho a 31 de 
Dezembro de 2007, apenas é objecto de extensão em si-
tuações em que seja superior à retribuição mínima mensal 
garantida resultante da redução relacionada com o traba-
lhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, 
de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais que a convenção determina que 

produzem efeitos a partir de 1 de Julho de 2006 e 1 de Julho 
de 2007 retroagem no âmbito da presente extensão a partir 
das mesmas datas, com excepção do valor do subsídio de 
refeição que produz efeitos a partir de 1 de Julho de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 10 de Março 
de 2008. 

 Portaria n.º 264/2008

de 8 de Abril

As alterações dos contratos colectivos de trabalho entre 
a ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de Pani-
ficação, Pastelaria e Similares e a FEPCES — Federação 
Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Ser-
viços e entre a mesma associação de empregadores e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços (administrativos), publicadas, respectivamente, 
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no Boletim do Trabalho e Emprego, n.os 37 e 38, de 8 e 
15 de Outubro de 2007, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores representados pelas 
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
convenções às relações de trabalho entre empregadores e 
trabalhadores não representados pelas associações outor-
gantes e que, no território nacional, se dediquem à mesma 
actividade.

Não foi possível proceder ao estudo de avaliação de im-
pacte da extensão das tabelas salariais, nomeadamente, por 
as retribuições convencionais a considerar não permitirem 
o cálculo dos acréscimos verificados. Contudo, com base 
no apuramento dos quadros de pessoal de 2005, verificou-
-se que no sector abrangido pelas convenções existem 
238 trabalhadores a tempo completo, com exclusão do 
residual (que inclui o ignorado).

As retribuições dos grupos 8 a 10 das tabelas salariais 
são inferiores à retribuição mínima mensal garantida em 
vigor. No entanto, a retribuição mínima mensal garantida 
pode ser objecto de reduções relacionadas com o trabalha-
dor, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 
29 de Julho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, como o subsídio de alimentação e o 
abono para falhas, com um acréscimo, respectivamente, 
de 2,6 % e de 2,9 %. Não se dispõe de dados estatísticos 
que permitam avaliar o impacte destas prestações. Consi-
derando a finalidade da extensão e que as mesmas pres-
tações foram objecto de extensões anteriores, justifica -se 
incluí -las na extensão.

As convenções têm área nacional. No entanto, as exten-
sões anteriores apenas abrangeram os distritos de Aveiro 
(excepto concelhos de Arouca, Castelo de Paiva, Espi-
nho e Santa Maria da Feira), Castelo Branco, Coimbra, 
Guarda (excepto concelho de Vila Nova de Foz Côa), 
Leiria (excepto concelhos de Alcobaça, Bombarral, Cal-
das da Rainha, Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto de Mós), 
Viseu (excepto concelhos de Armamar, Cinfães, Lamego, 
Resende, São João da Pesqueira e Tabuaço) e concelho de 
Ourém (distrito de Santarém), em virtude de no restante 
território do continente serem aplicadas outras conven-
ções colectivas com âmbitos parcialmente coincidentes, 
celebradas por diferentes associações de empregadores, 
nomeadamente, pela AIPAN — Associação dos Industriais 
de Panificação, Pastelaria e Similares do Norte e pela As-
sociação dos Industriais de Panificação de Lisboa, quanto à 
indústria e comércio de panificação. A convenção abrange, 
ainda, a indústria de pastelaria e confeitaria e actividades 
da restauração, também abrangidas pelos CCT celebrados 
pela ANCIPA — Associação Nacional de Comerciantes e 
Industriais de Produtos Alimentares, ARNICA — Associa-
ção Regional do Norte da Indústria e Comércio Alimentar, 
HR Centro — Associação dos Industriais de Hotelaria e 
Restauração do Centro e Unishnor Portugal — União das 
Empresas de Hotelaria, de Restauração e de Turismo de 
Portugal e, também, pela AIPAN — Associação dos In-
dustriais de Panificação, Pastelaria e Similares do Norte. 
Nestas circunstâncias, a presente extensão, a exemplo das 
anteriores, apenas se aplica aos empregadores não filiados 
na ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de Pa-
nificação, Pastelaria e Similares dos distritos e concelhos 

atrás indicados, com exclusão dos filiados nas associações 
de empregadores referidas e, no território do continente, 
aos empregadores nela filiados.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos procede -se, 
conjuntamente, à respectiva extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pelas convenções, a 
extensão assegura para as tabelas salariais e para o subsídio 
de refeição e o abono para falhas retroactividade idêntica 
à das convenções.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 2, de 15 de 
Janeiro de 2008, à qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
dos contratos colectivos de trabalho entre a ACIP — As-
sociação do Comércio e da Indústria de Panificação, Pas-
telaria e Similares e a FEPCES — Federação Portuguesa 
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e entre 
a mesma associação de empregadores e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços 
(administrativos), publicadas, respectivamente, no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 37 e 38, de 8 e de 
15 de Outubro de 2007, são estendidas:

a) Nos distritos de Aveiro (excepto concelhos de Arouca, 
Castelo de Paiva, Espinho e Santa Maria da Feira), Castelo 
Branco, Coimbra, Guarda (excepto concelho de Vila Nova 
de Foz Côa), Leiria (excepto concelhos de Alcobaça, Bom-
barral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto 
de Mós), Viseu (excepto concelhos de Armamar, Cinfães, 
Lamego, Resende, São João da Pesqueira e Tabuaço) e 
concelho de Ourém (distrito de Santarém) às relações de 
trabalho entre empregadores não filiados na associação de 
empregadores outorgante que se dediquem à actividade 
industrial e ou comercial ou de prestação de serviços no 
âmbito da panificação e ou pastelaria e ou similares, em 
estabelecimentos que usam consagradas denominações 
de padaria, pastelaria, padaria/pastelaria, estabelecimento 
especializado de venda de pão e produtos afins, boutique 
de pão quente, confeitaria, cafetaria, e ou outros simi-
lares de hotelaria, com ou sem terminais de cozedura e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) No território do continente, às relações de trabalho 
entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que prossigam a actividade referida na alí-
nea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas nas convenções, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.
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2 — A presente portaria não é aplicável às relações 
de trabalho estabelecidas entre empresas filiadas na 
AIPAN — Associação dos Industriais de Panificação, Pas-
telaria e Similares do Norte, na Associação dos Industriais de 
Panificação de Lisboa, na ANCIPA — Associação Nacional 
de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares, na 
ARNICA — Associação Regional do Norte da Indústria e 
Comércio Alimentar, na HR Centro — Associação dos In-
dustriais de Hotelaria e Restauração do Centro e na Unishnor 
Portugal — União das Empresas de Hotelaria, de Restauração 
e de Turismo de Portugal e trabalhadores ao seu serviço.

3 — As retribuições dos grupos 8, 9 e 10 das tabelas sa-
lariais apenas são objecto de extensão em situações em que 
sejam superiores à retribuição mínima mensal garantida re-
sultante de redução relacionada com o trabalhador, de acordo 
com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e os valores do subsídio 
de refeição e do abono para falhas produzem efeitos 
desde 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 10 de Março 
de 2008. 
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